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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE/MT 

REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP.  Nº 031/2015 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pelas Leis nº 8.087/90, nº 8.666/93. Nº 

9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e demais legislação complementar). 

Tipo: 
“Menor Preço Por Item” 

Objeto: Pregão Presencial Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis 

(Etanol Comum, Gasolina comum, Óleo diesel comum e Óleo 

diesel S10), em rede de postos credenciados, com a implantação 

e a operação de sistema informatizado e integrado, via internet, 

e tecnologia de pagamento por meio de cartão microprocessado 

(com chip ou magnético), visando à gestão de consumo de 

combustíveis, sem taxa de administração, para atender a frota 

de veículos do Município de Santo Antônio do Leste e demais 

veículos que venham a ser adquiridos, incorporados ou 

alugados, conforme edital e anexos.  

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 28/Outubro/2015 

Hora 08:00 horas 

 OBS.: Neste horário será iniciado o credenciamento. A 

abertura da etapa de lances opera a preclusão do direito de 

credenciamento e participação na licitação. 

Local: Rua A, 367 – Jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – 

MT (Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 h às 11:00h e das 13:00h ás 17:00h 

LOCAL: Rua A, 367 - Jardim Santa Inês - Santo Antônio do Leste – MT 

(Sala do Setor de Licitações). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 031/2015 

 

Dia: 28/Outubro/2015 

Hora 08:00 horas – OBS.: Neste horário será iniciado o credenciamento. A 

abertura da etapa de lances opera a preclusão do direito de 

credenciamento e participação na licitação. 

Local: Sala de Licitações 

Endereço: Rua A, 367 – jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – MT 

Informações: Fone: 0xx (66) 3488-1080 

Fax: 3488-1080 (Dias úteis, das 07:00h às 11:00h e das 13:00h ás 

17:00h). 

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Processo: Nº 041/2015 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através do PREGOEIRO designado 

pela Portaria n.º 002/2015 de 12/01/2015, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data, horário e local acima indicados com obediência ao disposto na Lei n.º 10.520, de 

18.07.02, LC 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/93 e demais legislação 

complementar, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, destinada à contratação do objeto de que trata o Anexo I do presente Edital. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento (facultativo*), Declaração 

de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e Proposta 

ao (à) Pregoeiro (a) Oficial. 

 A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 

apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de 

responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a sua 

proposta escrita 

1. DO OBJETO 

1.1 –  O presente PREGÃO PRESENCIAL tem por OBJETO: Registro de Preços para futura 

e eventual contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis (Etanol Comum, 

Gasolina comum, Óleo diesel comum e Óleo diesel S10), em rede de postos credenciados, 

com a implantação e a operação de sistema informatizado e integrado, via internet, e 

tecnologia de pagamento por meio de cartão microprocessado (com chip ou magnético), 

visando à gestão de consumo de combustíveis, sem taxa de administração, para atender a frota 

mailto:licitacao.pmsal@gmail.com
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de veículos e máquinas do Município de Santo Antônio do Leste e demais veículos que 

venham a ser adquiridos, incorporados ou alugados, conforme edital e anexos.  

1.2 – As descrições detalhadas, contendo as especificações dos materiais a serem adquiridos, 

estão discriminadas no Anexo I deste Instrumento Convocatório e deverão ser 

minuciosamente observados pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas; 

1.3. O valor estimado, para contratação pelo período de 12 (doze) meses, será de acordo com 

o preço médio, estabelecidos pela ANP – Agência Nacional de Petróleo para os diversos 

tipos de combustíveis, por município, disponíveis no endereço eletrônico: www.anp.gov.br.  

1.4. O percentual de desconto incidirá sobre os preços dos combustíveis indicados nas 

bombas. Havendo divergência, na data do fornecimento entre o valor indicado na bomba e 

média de seu respectivo valor por litro praticado no mercado varejista, será considerando a 

publicação da Agência Nacional de Petróleo – ANP o percentual de desconto incidirá sobre 

o menor valor.  

1.5 No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e demais 

despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o 

CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.  

1.6 Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma PRESENCIAL, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não 

se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão 

ou negligência oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens. 

 1.5 – Caso entenda necessário, o (a) Pregoeiro (a) e equipe poderão suspender a sessão do 

Pregão para diligenciar junto às empresas licitantes para verificação dos produtos cotados. 

 

2 . DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - A despesa decorrente do objeto desta licitação ocorrerá à conta da Dotação 

Orçamentária: 

 

Gabinete do Prefeito 

Ficha: 20 

02.02.01.04.122.5002.2005.33.90.30 – Material de Consumo 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Ficha: 117 

02.05.01.10.301.5006.2032.33.90.30 – Material de Consumo 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Ficha: 173 

02.06.01.12.361.5007.2036.33.90.30 – Material de Consumo 

 

Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social 

Ficha: 247 

Secretaria Municipal de Agricultura Turismo e Meio Ambiente 

Ficha: 341 

02.10.01.20.601.5012.2068.33.90.30 – Material de Consumo 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitação quaisquer interessados, pessoa jurídica, que atendam às 

exigências e condições devidamente estabelecidas por este Edital; 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas licitantes, até a 

data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento Convocatório, os envelopes 

DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS (envelopes nº01) e DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO (envelope nº02), separados, não transparentes e lacrados que serão 

identificados da seguinte forma: 

 

ENVELOPE 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE - MT 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2015 

PROCESSO Nº  041/2015 

“PROPOSTA DE PREÇOS” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO PROPONENTE 

 

ENVELOPE 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE - MT 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2015 

PROCESSO Nº 041/2015 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO PROPONENTE 

3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro de 

transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no envelope de 

documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para exclusão da empresa do 

procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida ou não atrapalhe 

o andamento do processo; 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a 

documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 

3.5. Não poderão participar: 

a) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com 

suspensão do direito de licitar ou contratar com este Município, desde que o ato tenha sido 

publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

c) Empresas que possuam entre seus sócios, servidor deste Município; 

d) Servidor do Município, seja da administração direta ou indireta. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 

penalidades legais aplicáveis. 
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3.7 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

3.7.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração de 

comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa ter o benefício do 

tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei 

Complementar nº 147 de 07/08/2014. 

3.7.2. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar, mesmo se contiver alguma 

restrição, toda a documentação exigida no edital, que será devidamente conferida pela 

Pregoeiro e Equipe de Apoio. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. Incluído por determinação do Decreto nº 6.204/2007. 

 

 

3.8 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

3.8.1 – Poderão participar empresas consorciadas nas seguintes condições: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de 

liderança, obrigatoriamente fixadas deste edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 Lei 8.666/93 e demais 

documentos relacionados no Capítulo VI deste edital, por parte de cada consorciado, 

admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de 

cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a Administração 

estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos 

para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua 

totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei;  

IV - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

a)  No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à 

empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste item. 

b)  O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste 

item. 

 

4.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação dos interessados dar-se-á através da publicação de aviso no Diário Oficial 

dos Municípios – AMM, https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e Jornais de circulação 

Estadual e Local.  A disponibilização gratuita do Edital completo na Internet pode ser 

solicitada no e-mail licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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 4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor designado como 

Pregoeiro, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e em 

lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem 

declarados os licitantes vencedores, devendo os interessados, através de seus representantes, 

registrarem em ata a síntese de suas razões; 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, os 

interessados deverão credenciar, junto ao (à) Pregoeiro(a), os respectivos representantes legais 

com poderes para praticar estes atos (Credenciamento-ANEXO IV ou Procuração 

reconhecidos firma em cartório); Caso a empresa não apresentar o referido documento está 

ficará impossibilitada de ofertar lances, onde ficará mantido o preço de proposta. 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer ao (à) 

Pregoeiro (a) um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 

apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente, documento este que deverá 

estar fora do envelope e ser entregue ao pregoeiro no momento do credenciamento dos 

participantes; 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social ou 

equivalente, este deverá apresentar credenciamento (Anexo IV) ou procuração, com firma 

reconhecida em Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este 

Pregão, tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, renúncia 

de direitos, etc; 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se solicitado, deverá 

exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação (com 

foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal ou do procurador na sessão pública, ou a 

incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas 

inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte 

do interessado, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual seja 

exigida a presença de representante legal da empresa; 

4.10.  Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão fora do envelope 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e, 

entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as propostas, 

podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no Anexo V. 

5.  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
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5.1. A(s) licitante(s) deverão apresentar em envelopes separados, uma proposta de preços, 

em uma via, datilografada, emitida por computador ou manuscrita, sem cotações alternativas, 

emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente rubricadas e a última 

assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela empresa 

licitante, dela devendo constar:  

a) Razão Social, nº do CNPJ, endereço completo, nº da conta corrente, agência e 

respectivo banco e se possuir, o número do telefone e fax; 

b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) deverão estar 

embalados em envelopes lacrados, não transparentes, denominados:  

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição dos serviços de acordo com as especificações e quantidades previstas no Anexo 

I deste Edital; 

d) Valor de Mercado, valor da Franquia reduzida (obrigatória), para cada veículo, de acordo 

com os dados fornecidos no ANEXO I deste Pregão; Condições gerais, cláusulas particulares 

e condições especiais que constarão da Apólice de seguro.  

e) Nos preços deverão estar incluídos todas as despesa sobre o objeto licitado (impostos, 

taxas, seguros, despesa de manutenção, etc.) não cabendo ao proponente a adição de nenhum 

valor após a abertura do envelope proposta. 

f) Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega dos 

envelopes de proposta e documentação, estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido 

prazo ficará suspenso caso haja interposição de recursos; 

g) Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos nas 

cotações de preços serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso 

de erro para mais e consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso 

de erro para menos, eximir-se da prestação objeto desta licitação.  

h) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor unitario de todos os 

itens elencados no objeto deste Edital, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos. 

i) A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

5.2. Não será aceita oferta para a prestação dos serviços com especificações que não se 

enquadrem nas indicadas no Termo de Referência deste Edital; 

5.3. A não indicação do prazo de validade exigidos na proposta não desclassificará a licitante, 

mas indicará que a mesma se compromete com os prazos estabelecidos neste Edital.  

 

6. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
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b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

b.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou Sociedade Estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

6.3 Relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas:  

a. Federal: Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;  

b. Estadual: Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar 

de licitações, (Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por força de legislação 

Estadual, quando será aceita a certidão unificada).  

c. Municipal: Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo 

domicílio tributário; (Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por força de legislação 

Municipal, quando será aceita a certidão unificada).  

d) Certidão do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS);  

e) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) em cumprimento a Lei n. 12.440/2011 

art. 29, inciso V;  

g) Certidão Negativa de Dívida Ativa de competência da Procuradoria Geral do Estado do 

respectivo domicílio tributário, (Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por força de 

legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada).  

h) Certidão Negativa de Dívida Ativa de competência da Procuradoria Geral do Município 

do respectivo domicílio tributário, (Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por força 

de legislação Municipal, quando será aceita a certidão unificada).  

NOTA: As datas de validades aceitas nas certidões serão as datas consignadas nos 

documentos, ou na omissão de validade, considera-se 90 (noventa) dias da data de emissão.  

 

6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
6.4.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante para este fim, datada de no máximo 90 (noventa) dias corridos anteriores à data de 

realização da sessão pública de processamento do presente pregão, se outro prazo não for 

definido na própria certidão.  

6.4.2 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último exercício social, nos 

termos da lei, devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 

financeira do licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
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podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta.  
6.4.3 Serão considerados aceitos, na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstração de 
Resultado apresentados em uma das seguintes formas:  

 Publicados em Diário Oficial;  

 Publicados em Jornal;  

 Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante; e  

 Por cópia ou fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento.  

6.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

6.5.1 Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido em nome da proponente, fornecido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, o qual comprove (m) aptidão para o 

fornecimento ou para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidade com o objeto da licitação;  

6.5.2 Atestado emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - INMETRO, ou por empresa por ele credenciada, quando à regularidade de 

aferição metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento;  

6.5.3 Atestado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos informando que o posto está dentro 

das condições exigidas por aquele órgão;  

6.5.4 Registro do estabelecimento (posto de combustível) na Agência Nacional do Petróleo - 

ANP, de acordo com a Portaria 116/2000, informando a bandeira da Distribuidora.  

6.5.5 Licença de operação e funcionamento.  

a) A responsabilidade é da empresa licitante pela autenticidade da documentação solicitada no 

item acima, artigos 297 a 301 do Código Penal.  

b) É facultado o Pregoeiro ou autoridade superior de promover diligências, conforme disposto 

no art. 43, § 3º, Lei n. 8.666/93.  

6.6 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  
6.6.1 Declaração do responsável legal da empresa, que a mesma possui corpo técnico e 

estrutura capaz de atender as demandas das Secretarias Municipais de Santo Antônio do 

Leste, bem como irá disponibilizar um técnico exclusivo para atendimento dos chamados se 

necessário;  

6.6.2 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, de que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz. Modelo no Anexo. 

6.6.3 Declaração que não possui no seu quadro de funcionários, servidores públicos 

exercendo funções de gerencia, administração ou outra, que lhe de poderes para decidir no 

âmbito da empresa. Modelo no Anexo  

6.6.4 DECLARAÇÃO ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

SUA HABILITAÇÃO, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da empresa, 

devidamente identificado, sendo que, se firmado por este último deverá estar acompanhada 

por instrumento particular ou público de outorga de mandato. Modelo no Anexo.  

10.6.5 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA. Modelo no Anexo.  
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10.6.6 O Pregoeiro poderá realizar diligencia IN LOCO para comprovar se a empresa tem 

estabelecimento em pleno funcionamento e capacidade para atender a demanda das 

Secretarias solicitantes.  

 

7 DOS RECURSOS  
7.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se, expondo os motivos em 

um prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

7.1.1 Sendo que as petições deverão ser encaminhadas, devidamente instruídas 

(assinatura, endereço, razão social, número do processo, número do pregão e telefone 

para contato). Para o endereço eletrônico.  
7.2 A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer 

importará decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o 

objeto à licitante declarada vencedora.  

7.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

7.4 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 

ao licitante vencedor.  

7.5 Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 

protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 

competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida 

no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente.  

 

8 - DO RECEBIMENTO, EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO  

8.1 PARA INICIO DO FORNECIMENTO: 

8.1.1 O prazo para o início do fornecimento dos combustíveis será de 24 (vinte e quatro) 

horas a contar da solicitação dos mesmos.  

8.1.2. A EMPRESA VENCEDORA deverá manter no mínimo 01 (um) postos credenciados 

de abastecimento de combustíveis nas cidades de Primavera do Leste/MT, Cuiabá/MT, 

Rondonópolis/MT. 

 

8.2 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS:  
8.2.1 A empresa a ser contratada deverá fornecer os produtos descritos no objeto, de forma 

fracionada, por intermédio de cartões magnéticos ou micros processados, contemplando os 

itens e quantidades constantes na descrição dos produtos.  

8.2.2 O sistema informatizado de gestão de consumo de combustíveis via web browser a ser 

disponibilizado deverá fornecer, no mínimo, as seguintes informações on-line:  

a) Data e horário do abastecimento;  

b) Modelo do veículo;  

c) Placa do veículo;  

d) Quilometragem no momento do abastecimento;  
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e) Nome do posto que efetuou o abastecimento;  

f) Cidade onde foi efetuado o abastecimento;  

g) Tipo de combustível fornecido (etanol, gasolina comum ou diesel);  

h) Quantidade em litros de combustível fornecido;  

i) Valor cobrado por litro no momento do abastecimento;  

j) Código ou nome que identifique o motorista que efetuou o abastecimento.  

8.2.4 Os comprovantes dos abastecimentos fornecidos pelos postos credenciados deverão 

conter todas as informações dispostas no item anterior.  

8.2.5 Compete ao condutor do veículo conferir os dados do abastecimento, tais como 

quilometragem, quantidade de litros, tipo de combustível, identificação do veículo (modelo e 

placa) a serem lançados no sistema eletrônico quando se tratar de cartão magnético ou micro 

processado. 

 

8.3. DO FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS  
8.3.1. O fornecimento de combustível, nos veículos cadastrados no sistema de 

gerenciamento eletrônico, ocorrerá em rede de postos de abastecimento disponibilizados 

pela EMPRESA VENCEDORA, nas quantidades estabelecidas pelo CONTRATANTE, de 

segunda a sexta-feira, no horário comercial, e sempre que necessário, aos sábados, domingos 

e feriados;  

8.3.2. A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 

responsabilidade da EMPRESA VENCEDORA, ficando a seu encargo, o controle quanto a 

fiscalização, conforme as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo);  

8.3.3. O fornecimento será efetuado pelos postos de revenda da EMPRESA VENCEDORA, 

ou por ela credenciados e disponibilizados a CONTRATANTE, não se admitindo recusa da 

parte daquela, em decorrência de sobrecarga de sua capacidade técnica;  

8.3.4. O abastecimento de combustíveis deverá ser feito por meio da utilização de cartões 

magnéticos ou chips, oferecidos pela EMPRESA VENCEDORA, de acordo com o disposto 

neste Termo de referência, no Edital licitatório bem como no Termo Contratual;  

8.3.5. O abastecimento de combustíveis deverá ser autorizado expressamente pela 

CONTRATANTE, por meio de requisição própria, sendo que, a cada operação, deverá ser 

fornecido o comprovante impresso da realização do abastecimento;  

8.3.6. Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita o comprovante ora 

mencionado, contendo os seguintes requisitos: a data e a hora do abastecimento, identificação 

do posto, tipo de combustível, litragem abastecida, preço total em reais, bem como também as 

placas do veículo beneficiado, a quilometragem apontada em seu hodômetro, à identificação e 

assinatura do condutor, sendo que, uma via, ficará em poder da CONTRATADA e a outra via 

deverá ser entregue a EMPRESA VENCEDORA;  

8.3.7. O sistema de gerenciamento eletrônico das unidades de abastecimento a serem 

disponibilizado pela EMPRESA VENCEDORA deverá possuir os seguintes requisitos:  

a. Identificação do posto, data e hora do abastecimento, o tipo de combustível, litragem 

abastecida, preço total em reais;  

b. Geração automática eletrônica e sem necessidade de digitação dos dados anteriores;  

c. A EMPRESA VENCEDORA, deverá oferecer e utilizar os recursos e meios necessários e 

suficientes para a supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimento, 

assegurando que todo combustível registrado pela bomba seja realmente abastecido no 
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veículo indicado, que não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT e que os veículos cadastrados só sejam 

abastecidos com o combustível para o qual está autorizado;  

d. No caso de disponibilizar acesso via rede mundial (internet), o sistema de gerenciamento 

eletrônico, oferecido pela EMPRESA VENCEDORA, deverá ser fornecido com interface que 

permita total compatibilidade com os sistemas operacionais da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leste-MT; 

8.3.8. Cada veículo terá um único dispositivo de registro dos abastecimentos e de 

processamento dos dados de consumo, que possibilite o envio das informações ao sistema de 

gerenciamento;  

8.3.9. Os preços dos combustíveis não deverão exceder a média de seu respectivo valor, por 

litro, praticado no mercado varejista, na data de seu fornecimento, conforme publicação da 

Agência Nacional do Petróleo;  

8.3.10. O percentual de desconto oferecido na proposta da EMPRESA VENCEDORA deverá 

incidir sobre os preços dos combustíveis durante a vigência do contrato.  

 

8.4 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS  
8.4.1. Implantação e operacionalização de Sistema Informatizado para gerenciamento de Frota 

de Veículos.  

8.4.2. O Sistema de Gestão de Abastecimento da CONTRATADA deverá compreender, no 

mínimo:  

• Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via WEB;  

• Envio de e-mail para a contratante apontando as inconsistências e parametrizações 

designadas pela mesma;  

• Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das 

despesas, condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em 

relação aos parâmetros adotados;  

• Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características 

dos veículos;  

• Cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão;  

• Identificação do condutor no momento do abastecimento através da senha pessoal;  

• As 02 (duas) Últimas quilometragens;  

• Alteração e renovação de limites em tempo real;  

• Extrato de utilização;  

• Inconsistências: veiculo, data/hora, cartão, KM, litros, valor, R$/L, KM/L, serviço e 

inconsistências;  

• Relatório parametrizável – possibilitando o gestor definir com base em qualquer informação 

cadastral ou captura o formato que atenda a sua necessidade;  

• Controle por horímetro;  

• Bloqueio de postos para fechamento de rede adequada à operação do cliente.  

• Apresentação de indicadores segmentados: Por combustível/cidade, preço fixo por 

estabelecimento, liberação de restrição (justificada), correção do hodômetro, sistema 

informativo.  

8.4.3. O Sistema de Gestão deverá possibilitar ainda:  
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• O bloqueio/desbloqueio/troca de senha VIA WEB em tempo real para gerenciamento, 

acompanhamento e ações pró ativas por parte da CONTRATANTE. 

• Identificação de erros de cadastro e verificação da quantidade de cartões coringa ativos;  

• Identificação de valor acima da média de mercado para que haja negociação dos preços ou 

redirecionamento de abastecimentos para estabelecimentos mais baratos;  

• Análise de veículos apresentando indicadores segmentados por veículos;  

• Apresentação das transações protegidas classificadas por tipo, por responsável, por condutor 

e por estabelecimento;  

• Identificação dos principais causadores de transações protegidas para um maior 

detalhamento e treinamento.  

8.4.4. A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente, para análise gerencial, os seguintes 

relatórios:  

a) Relatórios por veículo contendo:  

• Dados do veículo,  

• Limite de consumo,  

• Saldo,  

• Data e hora,  

• Transação,  

• Liberação de restrição,  

• Cartão,  

• Estabelecimento,  

• Quilometragem,  

• Serviço,  

• Valor,  

• Km rodado,  

• Litros,  

• Km/litros,  

• Totalizador do veículo e frota,  

• Desdobramento por transação;  

b) Relatórios por usuário contendo:  

• Dados do usuário,  

• Data e hora,  

• Transação,  

• Liberação de restrição,  

• Cartão,  

• Placa,  

• Número da frota,  

• Estabelecimento,  

• Cidade/UF,  

• Valor e totalizador,  

• Datas de vencimento da carteira de habilitação; 

c) Relatório das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

d) Relatório do preço médio pago por tipo de combustíveis consumidos pela frota;  

e) Relatório do volume de gastos realizados por tipo de combustível;  
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f) Relatório dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometragem e 

consumo de combustível;  

g) Relatório das despesas realizadas por Secretaria;  

h) Relatório do desempenho geral da frota por período;  

i) Relatório do desempenho X custo por categoria (veículo leve, motos, pick-up, caminhão 

médio, etc);  

j) Relatório do desempenho X idade da frota por período;  

l) Relatório do desempenho X modelo de veículo por período;  

m) Relatório do desempenho operações X veículos leves;  

n) Relatório da utilização média mensal dos veículos por KM rodado;  

o) Relatório do custo de Troca de Óleo, Complemento;  

p) Relatório de desempenho por usuário;  

q) Relatório de parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das 

características dos veículos;  

8.4.5. O sistema deverá emitir no posto credenciado comprovante da transação, 

independentemente da solicitação do condutor, contendo as informações a seguir:  

• Identificação do posto (nome e endereço),  

• Identificação do veículo (placa),  

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento,  

• Tipo de combustível,  

• Data e hora da transação,  

• Quantidade de litros,  

• Valor da operação.  

 

 

 

9 - DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  
9.1 Comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% 

(dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado.  

14.2 Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 

convocação formal.  

9.3 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato 

Grosso.  

9.4 Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente 

será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, 

no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.  

9.5 No caso de descumprimento (não assinatura), a Prefeitura de Santo Antônio do Leste se 

reserva no direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar 

a ata, sendo este o novo detentor.  

9.6 Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres 

estabelecidos neste edital.  
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9.7 A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará 

disponível no site da Prefeitura de Santo Antônio do Leste, portal de aquisições, no mesmo 

link onde é retirado o edital. 

9.8 É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de 

Registro de Preços.  

9.9 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de 

Registro de Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o 

repasse do percentual determinado.  

9.10 Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos depois de 

decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades adesos, 

que deverão comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que 

passarão por análise contábil de servidores designados pela Prefeitura de Santo Antônio do 

Leste.  

9.11 Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.  

9.12 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura de 

Santo Antônio do Leste solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, 

redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.  

9.13 Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a Prefeitura de Santo Antônio do 

Leste poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço do 1º 

(primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata 

de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.  

9.14 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 

estimativa de preços.  

9.15 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações:  

9.15.1 Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e 

da Ata de Registro de Preços;  

9.15.2 Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 

XVII e XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93;  

9.15.3 Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente 

deste Registro;  

9.15.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

9.15.5 Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados.  

9.16 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços.  

9.17 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 
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9.18 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas em Edital.  

9.19 Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso 

da garantia e assistência técnica dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento.  

9.20 Caso a Prefeitura de Santo Antônio do Leste não se utilize da prerrogativa de cancelar a 

Ata de Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou 

sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição 

contratual infringida.  

9.21 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a ata de registro de preços.  

9.22 É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer 

operação financeira sem a prévia e expressa autorização da Secretaria de Estado de 

Administração.  

 

10 - DA FORMA DE PAGAMENTO  
10.1. O pagamento referente ao consumo de combustíveis utilizando-se de cartões magnéticos 

ou micro processado será efetuado mensalmente, até 30 dias após a apresentação de nota 

fiscal, em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem rasuras, juntamente com os 

relatórios de abastecimento e após a conferência e a atestação pelo servidor responsável pela 

fiscalização.  

10.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da 

apresentação da nota fiscal discriminativa acompanhada da correspondente autorização de 

fornecimento, com o respectivo relatório de que o fornecimento foi realizado a contento as 

certidões.  

10.3. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para 

retificação e reapresentação.  

10.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira imposta à empresa a ser contratada em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito de atualização monetária.  

10.5. A prefeitura só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor 

requisitante, o necessário atesto, comprovando que os mesmos atendem todas as 

especificações exigidas no presente Termo de Referência.  

10.6. Para a PREFEITURA atestar as notas fiscais apresentadas e encaminhá-las para 

pagamento, estas deverão conter as seguintes especificações:  

a) Razão Social;  

b) A data de emissão da nota fiscal,  

c) CNPJ do requisitante;  

d) Número da Nota Fiscal;  

e) O valor unitário e total de acordo com o contrato celebrado;  

f) Quantidade e especificação do objeto executado;  

10.7. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no 

edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 



 

17 
 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 

decorrentes.  

10.8. Para cada Autorização de Fornecimento, a FORNECEDORA deverá emitir uma única 

nota fiscal/fatura.  

10.9. Para efeito de pagamento, a PREFEITURA procederá às retenções tributárias e 

previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis ao objeto desta licitação.  

10.10. A Contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato 

da apresentação, os valores ou requisições não estiverem de acordo com a descrição 

apresentada e aceita.  

10.11 Deverá apresentar um relatório analítico discriminando os abastecimentos realizados no 

período, por base operacional e respectivo centro de custo, contendo as seguintes 

informações:  

• Identificação do posto (Nome e Endereço)  

• Identificação do veículo (marca, tipo, placa de patrimônio, prefixo e placa);  

• Ano e modelo de fabricação,  

• Capacidade do tanque,  

• Lotação de cada veículo,  

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

• Tipo de Combustível  

• A data e hora da Transação  

• Quantidade de litros;  

• Média de Km/Litro  

• Valor da operação  

10.12 Como condição para pagamento, a licitante vencedora deverá:  

a) Em cada pagamento será obrigatório a apresentação da Certidão Negativa de Débitos com 

a Previdência Social, FGTS e CNDT; Prova de Regularidade para com a Fazenda federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada, através de Certidões expedidas 

pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria 

certidão.  

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1 Efetuar, sem ônus para santo Antônio do leste, o fornecimento dos cartões magnéticos ou 

micro processados, até o 5º dia útil após o recebimento da nota de empenho;  

11.2 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

11.3 Credenciar junto a santo Antônio do leste um preposto para prestar esclarecimentos e 

atender às reclamações/solicitações que surgirem durante a execução do contrato;  

11.4 Garantir o fornecimento dos produtos nos postos credenciados que deverão atender, 

inclusive, aos sábados, domingos e feriados;  

11.5 Encaminhar a este Santo Antônio do Leste uma relação contendo endereço, número de 

telefone e fax dos postos credenciados para o fornecimento dos produtos aos veículos; 

11.6 Informar, por escrito, sempre que credenciar ou descredenciar postos;  

11.7 Realizar, às suas expensas, treinamento aos responsáveis pela fiscalização do contrato 

quanto à utilização do sistema eletrônico de gestão de fornecimento e de consumo de 
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combustíveis, bem como treinamento aos usuários sobre o uso dos cartões magnéticos ou 

micro processados, até o 5º dia útil após o recebimento da nota de empenho;  

11.8 Disponibilizar, até o 5º dia de cada mês, relatórios mensais, contendo todos os 

abastecimentos realizados no mês anterior.  

11.9 Substituir os equipamentos de leitura dos cartões magnéticos, dos chips ou de outra 

tecnologia similar defeituosos no prazo de até 48 horas, a contar da notificação por escrito;  

11.10 Credenciar, se for o caso, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a solicitação deste 

Município, novos postos de abastecimento nas localidades indicadas;  

11.11 Fornecer, sem ônus para esta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do leste, cartões 

magnéticos ou micro processados, individualizados para cada veículo e para o grupo gerador, 

até o 5º dia útil após o recebimento da nota de empenho;  

11.12 Substituir às suas expensas os cartões magnéticos ou micro processados que 

apresentarem defeitos, em até 48 horas após a notificação;  

11.13 Cadastrar, no prazo de 48 horas e sem ônus para esta Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leste, seus funcionários autorizados a utilizar os cartões;  

11.14 Fornecer cartões magnéticos ou micro processados, adicionais, para substituírem os que 

porventura venham ser extraviados ou danificados, em até 48 horas após a notificação;  

11.1.15 Fornecer ao gestor do contrato as senhas individuais ou o código identificador de cada 

usuário autorizado a efetuar abastecimentos, até o 5º dia útil após o início da prestação dos 

serviços;  

11.15 Manter atualizada a relação de postos credenciados para abastecimento;  

11.16 Arcar com eventuais prejuízos causados a Prefeitura de Santo Antônio do Leste ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados, 

convenentes ou preposto durante a execução dos serviços objeto do contrato a ser celebrado;  

11.17 Responder às notificações no prazo de 48 horas via e-mail ou ofício;  

11.18 Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de 

fornecimento a este Município;  

11.19 Configurar, em conjunto com a Secretaria de Administração, o sistema informatizado 

de gestão de fornecimento e consumo de combustíveis;  

11.20 Os relatórios citados no subitem 12.2.3 deverão ser apresentados, para pagamento, de 

forma individualizada juntamente com as notas fiscais;  

11.21 Credenciar posto de combustível que atenda satisfatoriamente este Município, não 

prejudicando o abastecimento dos veículos de sua frota;  

11.22 Fornecer senha de acesso ao seu sistema eletrônico via internet, para que o gestor do 

contrato acompanhe diariamente os abastecimentos realizados, até o 5º dia útil após o início 

da prestação dos serviços; 

11.23 Garantir o fornecimento dos produtos descritos no objeto para cada veículo até o limite 

estimado no saldo do cartão magnético ou micro processado;  

11.24 Disponibilizar via on line, o saldo dos cartões de cada veículo de acordo com a 

quantidade prevista no termo de referência e com as informações constantes do subitem 

12.4.4 deste termo de referência, até o 5º dia útil após o início da prestação dos serviços;  

11.25 Alterar o saldo dos cartões, quando não for possível via internet pelo gestor, somente 

através de solicitação via e-mail ou escrita do mesmo;  

11.26 Executar os serviços discriminados com profissionais especializados e manter o quadro 

de pessoal suficiente para não haver interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
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licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, os quais não terão nenhum vínculo 

empregatício com esta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, sendo de exclusiva 

responsabilidade da empresa a ser contratada as despesas com todos os encargos e obrigações 

sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução dos serviços contratados;  

11.27 Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho quando na ocorrência da espécie forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 

dependências deste Município;  

11.28 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste termo de referência, sem 

prévia anuência da Prefeitura de Santo Antônio do Leste;  

11.29 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura de Santo Antônio do 

Leste, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;  

11.30 Repassar igualmente a este Município as reduções ou os descontos concedidos ao 

consumidor comum em decorrência de regulamentação expedida por órgão/poder competente, 

bem como os concedidos espontaneamente;  

11.31 Credenciar, no mínimo, 01 (um) posto de combustível em cada localidade indicada 

neste Termo de referência;  

11.32 Responsabilizar-se pela qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos 

credenciados, arcando com os prejuízos que porventura venham ser causados a este 

Município;  

11.33 Estar devidamente registrada na ANP e/ou apresentar registro da ANP de todos os 

postos credenciados nas localidades atendidas, conforme o art. 3º, inciso I, da Portaria n. 116 

de 05 de julho de 2000, atestando que o posto de abastecimento cadastrado pode exercer a 

atividade de revenda de combustíveis no varejo.  

11.34 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessárias de até 25% (vinte e cinco por cento) conforme trata 

o § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93.  

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
12.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

12.1.1 Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº. 8.666/93, 

para retirar a Ordem de Fornecimento;  

12.1.2 Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitadas relativamente ao objeto deste Edital;  

12.1.3 Efetuar o pagamento nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital;  

12.1.4 Notificar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a 

execução e no recebimento dos serviços;  

12.1.5 Promover, através dos servidores designados pela Administração, as anotações em 

registro próprio das ocorrências e falhas detectadas na sua execução e comunicar à empresa a 

ser contratada os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;  

12.1.6 Solicitar, por escrito, o fornecimento de cartões magnéticos ou micro processados para 

substituir outros danificados, extraviados ou que apresentarem defeitos;  

12.1.7 Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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12.1.8 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo de venda;  

12.1.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor;  

12.1.10 Configurar, em conjunto com a empresa a ser contratada, o sistema informatizado de 

gestão de fornecimento e consumo de combustíveis, através de sua Secretaria de 

Administração.  

13 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
13.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato ou pelo atraso injustificado na execução do 

contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no Art. 86 e Art. 87 da Lei 

nº. 8.666/93; a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as 

seguintes sanções:  

 

I. ADVERTÊNCIA  
13.1.1 A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos seguintes 

casos:  

a. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não 

acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação de multa;  

b. Execução insatisfatória ou inexecução dos fornecimentos e/ ou serviços ora contratado, 

desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão 

temporária ou inidoneidade;  

c. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da CONTRATANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais 

grave;  

 

d. Atraso na entrega do bem ou na prestação do serviço contratado, pelo prazo não superior ao 

estipulado no contrato.  

II. MULTA  
13.1.2 Conforme disposto no (Art. 86 da Lei 8.666/93), na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL 

correspondente a:  

a. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais ou 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;  

encionado no item anterior será contado em dias corridos, 

a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado em até 20 (vinte) dias;  

b. 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do objeto, 

sem prejuízo das outras sanções cabíveis;  

c. 15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo 

descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega;  

d. 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta, se decorrido o prazo estabelecido 

de validade da proposta e não comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a 

assinatura do contrato.  
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13.1.3 A contratada não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, 

previamente autorizado pela CONTRATANTE, em decorrência de impedimentos 

efetivamente verificados sem que a ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de 

acréscimos ou modificações no objeto inicialmente ajustado, respeitado o limite legal.  

13.1.4 A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança 

Administrativa ou Judicial.  

13.1.5 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços ou 

fornecimento advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  

 

III. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  
 

13.1.6 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Contratante pode ser aplicada aos 

inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do Contrato por fatos graves, cabendo 

defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da respectiva intimação.  

13.1.7 A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

CONTRATANTE poderá ser aplicada nos seguintes prazos e situações:  

1. Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:  

a. Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenham acarretado 

prejuízos para a CONTRATANTE;  

b. Execução insatisfatória dos fornecimentos e/ ou serviços contratados;  

 

2. Por 02 (dois) anos, quando a ADJUDICADA/CONTRATADA:  

a. Não concluir os fornecimentos e/ ou os serviços contratados;  

b. Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente, no que diz 

respeito à sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização;  

c. Prestar o serviço em desacordo com as normas aplicáveis à execução do objeto deste ajuste;  

d. Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao órgão licitador, 

ensejando a rescisão do contrato.  

IV. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
13.1.8 Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sansão aplicada com base no inciso anterior.  

13.1.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração 

Pública será proposta pela Seção Administrativa e Financeira para aplicação à 

ADJUDICADA/CONTRATADA nos casos a seguir indicados:  

1. Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  
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2. Prática de atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato;  

3. Demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão contratante, 

em virtude de atos ilícitos praticados, tais como:  

a. Praticar ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Contratante ou ações que evidenciem 

interesses escusos ou má-fé;  

b. Apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte;  

c. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto 

deste contrato sem o consentimento da Contratante, por escrito.  

 

13.2 Independentemente das sanções administrativas a que se refere o item 18 do Edital, a 

CONTRATADA está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, quando a 

inadimplência acarretar prejuízos ao órgão contratante.  

13.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo.  

13.4 Penalidades Especificas  
13.4.1 Ao fornecedor que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir 

os preceitos legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e 

comprovado, a juízo da Administração, aplicar-se-ão conforme a natureza da falta cometida, e 

sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie, as seguintes penalidades:  

13.4.2. Por atraso injustificado na entrega do produto;  

13.4.2.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento), do valor adjudicado;  

13.4.2.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais 

cominações legais;  

13.4.2.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 

valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 

0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calculado 

sobre o total dos dias em atraso.  

13.4.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Temo de referência, 

a Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:  

13.4.3.1. Advertência;  

13.4.3.2. Multa de até 20 % (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste;  

13.4.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 

fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
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13.4.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

13.4.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

do Leste;  

13.4.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis;  

13.4.7. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude 

ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos 

cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7° da Lei 10.520/02, quaisquer 

das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:  

13.4.7.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de 

julgamento;  

13.4.7.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação 

do fornecimento;  

13.4.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 

Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá 

ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e das 

demais cominações legais.  

 

14 – DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
14.1. Proclamado o resultado final da licitação, o Pregoeiro (a), promoverá a remessa dos 

autos à autoridade superior, para:  

14.1.1. Confirmar o julgamento, determinando a homologação do objeto licitado ao 

proponente classificado em primeiro lugar;  

14.1.2. Ordenar a retificação da classificação no todo ou em parte, se verificar irregularidade 

corrigível no julgamento;  

14.1.3. Anular o julgamento, ou todo procedimento licitatório, se deparar com irregularidade 

insanável e prejudicial ao certame, em qualquer fase do Processo Licitatório;  

14.1.4. Revogar a licitação, por motivo de conveniência ou oportunidade, desde que 

comprovado e ocorrido depois de instaurada a competição.  

14.2 O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como Ordem de 

Fornecimento/Nota de Empenho, elaborada pelo Setor de Compras da SANTO ANTÔNIO 

DO LESTE/MT em conformidade com o disposto no Art. 62 da Lei 8.666/93.  

14.3 A contratação será formalizada mediante a emissão e retirada do instrumento contratual;  

14.4. Como condição para celebração do instrumento contratual, a Licitante Vencedora 

deverá manter as mesmas condições de habilitação;  

14.5. Oficialmente convocada pela Administração, com vistas à celebração do Instrumento 

Contratual, é dado à adjudicatória o prazo de 03 (três) dias, contados da data da ciência ao 

chamamento, pelo Município de Santo Antônio do Leste, para firmar o instrumento de 

Contrato. A recusa injustificada da LICITANTE vencedora, em retirar o instrumento 

contratual dentro do prazo e condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida sujeitando-se às penalidades previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 

8.666/93;  
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14.6. É facultado à Administração, quando o convocado não retirar o Instrumento Contratual 

no prazo e condições estabelecidas, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto ao preço, e assim sucessivamente, ou revogar a licitação;  

14.6.1. Os LICITANTES convocados na forma remanescente se obrigam a atenderem a 

convocação e retirarem o Instrumento Contratual respectivo, no prazo fixado neste edital, 

ressalvados os casos de vencimentos das respectivas propostas, sujeitando-se ao atendimento 

das condições de habilitação.  

14.7. A Administração, a qualquer tempo, poderá promover a extinção antecipada do Termo 

Contratual:  

a) Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas na Seção V, Art. 

78, incisos I a XIII, da Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.2 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas, de acordo com o § 3º do art. 48 

da Lei 8.666/93.  

15.3 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro (a)poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. (Art. 26 § 3º Dec. nº 5.450/05)  

15.4 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata.  

15.5 Os Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

para este certame, sendo responsável por esses custos, independentemente do resultado do 

processo licitatório.  

16.6 Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

16.7 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 

(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8.666/93.  

16.8 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato 

e das demais cominações legais.  

16.9 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão divulgados no 

Mural de Licitações e no sítio da Prefeitura.  
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16.10 Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no Dpto. de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste/MT após a celebração do contrato com as licitantes vencedoras.  

16.11 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro (a)de acordo 

com as Leis vigentes.  

16.12 A adjudicação do resultado desta licitação não implicará direito à homologação.  

16.13 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

16.14 Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante vencedor deverá 

manter as mesmas condições de habilitação.  

16.15 Assegura-se ao Município de Santo Antônio do Leste o direito de: 

16.15.1 Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 

8.666/93), decorrente de fato superveniente; devidamente comprovado;  

16.15.2 Adiar a data da sessão pública.  

16.16 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentos relativos à presente licitação.  

16.17 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Santo Antônio do 

Leste/MT. 

 

16.18 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:  

 

ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Apresentar dentro do envelope I de Proposta)  

ANEXO III  MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE (Apresentar dentro do 

envelope II de Habilitação)  

ANEXO IV  MODELO DE DECLARAÇÃO NOS 

TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

C.F. (Apresentar dentro do envelope II de 

Habilitação)  

ANEXO V  MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

INDEPENDENTE. (Apresentar no 

credenciamento, fora dos envelopes)  

ANEXO VI  MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (ME ou EPP) COM 

RESTRIÇÃO NA REGULARIDADE FISCAL 

E PROPOSTA INDEPENDENTE  

(Apresentar no credenciamento, fora dos 

envelopes)  

ANEXO VII  MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
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ENQUADRAMENTO LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006 (ME ou EPP) 

(Apresentar no credenciamento, fora dos 

envelopes)  

ANEXO VIII  DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA (Apresentar 

dentro do envelope II de Habilitação)  

ANEXO IX  FICHA CADASTRAL (Apresentar no 

credenciamento, fora dos envelopes)  

ANEXO X  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

ANEXO XI  MINUTA DO CONTRATO  

 

17.  DO FORO 

20.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica 

eleito o foro de Primavera do Leste-MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

Santo Antônio do Leste – MT, 08 de Outubro de 2015. 

 

 

 

Weverton Ancelmo P. de Souza 

Pregoeiro Oficial 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2015_SRP 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

03 – OBJETO ESPECÍFICO:  

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 

combustíveis (Etanol Comum, Gasolina comum, Óleo diesel comum e Óleo diesel S10), em 

rede de postos credenciados, com a implantação e a operação de sistema informatizado e 

integrado, via internet, e tecnologia de pagamento por meio de cartão microprocessado (com 

chip ou magnético), visando à gestão de consumo de combustíveis, sem taxa de 

administração, para atender a frota de veículos e máquinas do Município de Santo Antônio do 

Leste e demais veículos que venham a ser adquiridos, incorporados ou alugados.  

 

04 – JUSTIFICATIVA(S):  

 

O presente Termo de Referência foi elaborado diante da necessidade da contratação de 

empresa especializada em fornecimento de combustível, visando à gestão de consumo via 

implantação e operação de sistema informatizado e integrado, sem taxa de administração, para 

atender a frota de veículos do Município de Santo Antônio do Leste/MT.  

Justifica-se ainda, a necessidade em virtude do total controle sobre o consumo de cada tipo de 

combustível, além de dar mais celeridade aos abastecimentos, pagamentos de fatura, 

transparência e controle do consumo desses produtos, além do cumprimento de todas as 

atividades finalísticas e administrativas de forma ordenada e eficiente, obedecendo a:  

a) Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes; 

b) Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, emissão 

de faturas, controles, espaço físico, pessoal);  

c) Obrigatoriedade de ser observado que os veículos flex utilizarão o combustível, mais 

econômico, a época do abastecimento, propiciando vantagens ambientais e econômicas;  

d) Flexibilização do sistema de abastecimento, por acesso facilitado a uma rede de serviços 

com qualidade e preços adequados;  

e) Possibilidade de utilização do parâmetro de preço limite nos cartões magnéticos, adotando-

se, para tanto, os preços médios estabelecidos pela ANP – Agência Nacional de Petróleo 

para os diversos tipos de combustíveis, por município, disponíveis no endereço eletrônico: 

www.anp.gov.br.  
f) Agilidade e plena eficiência nos procedimentos;  

g) Evolução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de compilação e 

análise de dados;  

h) Obtenção de informações sobre o abastecimento, em tempo hábil para tomada de decisões 

corretivas;  

i) Melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do controle de 

quilometragem e consumo por veículo;  

j) Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção;  
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k) Eliminação de adiantamentos para o pagamento de combustíveis. 

05- DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES: 

06 – CUSTOS ESTIMADOS:  
Conforme Tabela da Anp (Agência Nacional do Petróleo). 

07 – RECURSO:  

 

( X ) PRÓPRIO ( ) ESTADUAL ( X ) FEDERAL ( )CONVÊNIO  

 

08 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Gabinete do Prefeito 

Ficha: 20 

02.02.01.04.122.5002.2005.33.90.30 – Material de Consumo 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Ficha: 117 

02.05.01.10.301.5006.2032.33.90.30 – Material de Consumo 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Ficha: 173 

02.06.01.12.361.5007.2036.33.90.30 – Material de Consumo 

 

Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social 

Ficha: 247 

Secretaria Municipal de Agricultura Turismo e Meio Ambiente 

Ficha: 341 

02.10.01.20.601.5012.2068.33.90.30 – Material de Consumo 

 

 

09- DESCRIÇÃO DA AQUISIÇÃO:  

 

( X ) Compras de materiais e bens comuns 

( ) Compras de equipamento e materiais permanentes  

( ) Serviços comuns – manutenção/prestação de serviços.  

( ) Serviços especializados  

( ) Serviços técnicos - consultoria/auditoria/assessoria.  

( ) Serviços de engenharia e obras  

Conforme Parágrafo Único, Art. 1º, lei no 10.520, de 17 de julho de 2002:  

“Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais no mercado.”  

 

10 - DO PREÇO DOS COMBUSTÍVEIS:  
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10.1. O valor estimado, para contratação pelo o período de 12 (doze) meses, será de acordo 

com o preço médio, estabelecidos pela ANP – Agência Nacional de Petróleo para os 

diversos tipos de combustíveis, por município, disponíveis no endereço eletrônico: 

www.anp.gov.br.  
10.2. O percentual de desconto incidirá sobre os preços dos combustíveis indicados nas 

bombas. Havendo divergência, na data do fornecimento entre o valor indicado na bomba e 

média de seu respectivo valor por litro praticado no mercado varejista de Santo Antônio do 

Leste/MT, será considerando a publicação da Agência Nacional de Petróleo – ANP o 

percentual de desconto incidirá sobre o menor valor.  

10.3 No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e 

demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, 

isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.  

 

11 - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS:  

 

Somente serão repassados a CONTRATANTE os reajustes oficiais autorizados pela ANP e 

após levantamento e divulgação oficial dos preços para o Distrito Federal.  

 

12 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS:  

 

12.1. Os combustíveis fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 

Agência Nacional do Petróleo – ANP;  

12.2. A Contratada deverá garantir a qualidade dos combustíveis e arcar com qualquer 

prejuízo à CONTRATANTE decorrente de sua utilização;  

12.3. O posto revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em comercialização 

sempre que solicitadas pelo consumidor. Para isto, o posto revendedor deve manter 

disponíveis os materiais necessários à realização das análises (Resolução ANP nº 9, de 

07/03/2007, Art. 8º); SGAS 915 Lote 72 12.4. Os procedimentos detalhados para a realização 

dos testes de qualidade dos combustíveis seguirão a legislação específica editada pela ANP; 

12.5. Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade mínima 

dos combustíveis entregues, sob pena das sanções cabíveis.  

 

13 – DO PRAZO E LOCAL DO ABASTECIMENTO:  

 

13.1. PARA INICIO DO FORNECIMENTO: O prazo para o início do fornecimento dos 

combustíveis será de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação dos mesmos.  

13.2. A EMPRESA VENCEDORA deverá manter no mínimo 01 (hum) posto credenciado de 

abastecimento de combustíveis, nas cidades de Primavera do Leste-MT, Rondonópolis-MT e 

Cuiabá-MT.  

13.3. Quando do CREDENCIAMENTO dos postos de combustível, a EMPRESA 

VENCEDORA, deverá apresentar os seguintes documentos desses postos:  

a) Atestado emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - INMETRO, ou por empresa por ele credenciada, quando à regularidade de 

aferição metrológica das bombas de combustíveis do estabelecimento;  
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b) Atestado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos informando que o posto está dentro das 

condições exigidas por aquele órgão;  

c) Registro do estabelecimento (posto de combustível) na Agência Nacional do Petróleo - 

ANP, de acordo com a Portaria 116/2000, informando a bandeira da Distribuidora.  

d) Licença de operação e funcionamento.  

 

14. QUANTO AO FORNECIMENTO DO COMBUSTÍVEL  

14.1 Efetuar, sem ônus para Prefeitura de Santo Antônio do Leste o fornecimento dos cartões 

magnéticos ou micro processados, até o 5º dia útil após o recebimento da nota de empenho;  

14.2 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

14.3 Credenciar junto a SANTO ANÔNIO DO LESTE um preposto para prestar 

esclarecimentos e atender às reclamações/solicitações que surgirem durante a execução do 

contrato;  

14.4 Garantir o fornecimento dos produtos nos postos credenciados que deverão atender, 

inclusive, aos sábados, domingos e feriados;  

14.5 Encaminhar a este SANTO ANTÔNIO DO LESTE uma relação contendo endereço, 

número de telefone e fax dos postos credenciados para o fornecimento dos produtos aos 

veículos;  

14.6 Informar, por escrito, sempre que credenciar ou descredenciar postos;  

14.7 Realizar, às suas expensas, treinamento aos responsáveis pela fiscalização do contrato 

quanto à utilização do sistema eletrônico de gestão de fornecimento e de consumo de 

combustíveis, bem como treinamento aos usuários sobre o uso dos cartões magnéticos ou 

micro processados, até o 5º dia útil após o recebimento da nota de empenho; 

14.8 Disponibilizar, até o 5º dia de cada mês, relatórios mensais, contendo todos os 

abastecimentos realizados no mês anterior, deles constando as informações exigidas no item 

17.4;  

14.9 Substituir os equipamentos de leitura dos cartões magnéticos, dos chips ou de outra 

tecnologia similar defeituosos no prazo de até 48 horas, a contar da notificação por escrito;  

14.10 Credenciar, se for o caso, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a solicitação deste 

Município, novos postos de abastecimento nas localidades indicadas;  

14.11 Fornecer, sem ônus para esta SANTO ANTÔNIO DO LESTE, cartões magnéticos ou 

micro processados, individualizados para cada veículo e para o grupo gerador, até o 5º dia útil 

após o recebimento da nota de empenho;  

14.12 Substituir às suas expensas os cartões magnéticos ou micro processados que 

apresentarem defeitos, em até 48 horas após a notificação;  

14.13 Cadastrar, no prazo de 48 horas e sem ônus para esta Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leste-MT, seus funcionários autorizados a utilizar os cartões;  

14.14 Fornecer cartões magnéticos ou micro processados, adicionais, para substituírem os que 

porventura venham ser extraviados ou danificados, em até 48 horas após a notificação;  

14.1.15 Fornecer ao gestor do contrato as senhas individuais ou o código identificador de cada 

usuário autorizado a efetuar abastecimentos, até o 5º dia útil após o início da prestação dos 

serviços;  

14.15 Manter atualizada a relação de postos credenciados para abastecimento;  
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14.16 Arcar com eventuais prejuízos causados a Prefeitura de Santo Antônio do Leste ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados, 

convenentes ou preposto durante a execução dos serviços objeto do contrato a ser celebrado;  

14.17 Responder às notificações no prazo de 48 horas via e-mail ou ofício;  

14.18 Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de 

fornecimento a este Município;  

14.19 Configurar, em conjunto com a Secretaria de Administração, o sistema informatizado 

de gestão de fornecimento e consumo de combustíveis;  

14.20 Os relatórios citados no subitem 16.3 deverão ser apresentados, para pagamento, de 

forma individualizada juntamente com as notas fiscais;  

14.21 Credenciar posto de combustível que atenda satisfatoriamente este Município, não 

prejudicando o abastecimento dos veículos de sua frota;  

14.22 Fornecer senha de acesso ao seu sistema eletrônico via internet, para que o gestor do 

contrato acompanhe diariamente os abastecimentos realizados, até o 5º dia útil após o início 

da prestação dos serviços;  

14.23 Garantir o fornecimento dos produtos descritos no objeto para cada veículo até o limite 

estimado no saldo do cartão magnético ou micro processado;  

14.24 Disponibilizar via on line, o saldo dos cartões de cada veículo de acordo com a 

quantidade prevista no termo de referência e com as informações constantes do subitem 17.4 

deste termo de referência, até o 5º dia útil após o início da prestação dos serviços; 

14.25 Alterar o saldo dos cartões, quando não for possível via internet pelo gestor, somente 

através de solicitação via e-mail ou escrita do mesmo;  

14.26 Executar os serviços discriminados com profissionais especializados e manter o quadro 

de pessoal suficiente para não haver interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, os quais não terão nenhum vínculo 

empregatício com esta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste-MT, sendo de 

exclusiva responsabilidade da empresa a ser contratada as despesas com todos os encargos e 

obrigações sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução dos serviços contratados;  

14.27 Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho quando na ocorrência da espécie forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 

dependências deste Município;  

14.28 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste termo de referência, sem 

prévia anuência da Prefeitura de Santo Antônio do Leste;  

14.29 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura de Santo Antônio do 

Leste, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;  

14.30 Repassar igualmente a este Município as reduções ou os descontos concedidos ao 

consumidor comum em decorrência de regulamentação expedida por órgão/poder competente, 

bem como os concedidos espontaneamente;  

14.31 Credenciar, no mínimo, 01 (hum) posto de combustível em cada localidade indicada 

neste Termo de referência;  

14.32 Responsabilizar-se pela qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos 

credenciados, arcando com os prejuízos que porventura venham ser causados a este 

Município;  
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14.33 Estar devidamente registrada na ANP e/ou apresentar registro da ANP de todos os 

postos credenciados nas localidades atendidas, conforme o art. 3º, inciso I, da Portaria n. 116 

de 05 de julho de 2000, atestando que o posto de abastecimento cadastrado pode exercer a 

atividade de revenda de combustíveis no varejo.  

 

15 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE OBRIGA-SE 

A:  

 

15.1 Para o fiel cumprimento do contrato a ser celebrado, esta municipalidade se 

comprometerá a:  

a) Pagar à empresa, na forma estabelecida;  

b) Promover, através dos servidores designados pela Administração, as anotações em registro 

próprio das ocorrências e falhas detectadas na sua execução e comunicar à empresa a ser 

contratada os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;  

c) Notificar, por escrito, a empresa sobre toda irregularidade constatada no fornecimento e na 

prestação dos serviços;  

15.2 Solicitar, por escrito, o fornecimento de cartões magnéticos ou micro processados para 

substituir outros danificados, extraviados ou que apresentarem defeitos;  

15.3 Responsabilizar-se pela guarda e pelo uso dos cartões fornecidos pela empresa a ser 

contratada; 

15.4 Comunicar à empresa a ser contratada os casos de extravio de cartão;  

15.5 Designar servidor para atuar como responsável pela fiscalização do contrato;  

15.6 Configurar, em conjunto com a empresa a ser contratada, o sistema informatizado de 

gestão de fornecimento e consumo de combustíveis, através de sua Secretaria de 

Administração.  

 

16 - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS:  
16.1 A empresa a ser contratada deverá fornecer os produtos descritos no objeto, de forma 

fracionada, por intermédio de cartões magnéticos ou micro processados, contemplando os 

itens e quantidades constantes na descrição dos produtos.  

16.2 A empresa a ser contratada deverá dispor de, pelo menos, um posto de abastecimento 

credenciado em cada localidade. 

16.3 O sistema informatizado de gestão de consumo de combustíveis via web browser a ser 

disponibilizado deverá fornecer, no mínimo, as seguintes informações on-line:  

a) Data e horário do abastecimento;  

b) Modelo do veículo;  

c) Placa do veículo;  

d) Quilometragem no momento do abastecimento;  

e) Nome do posto que efetuou o abastecimento;  

f) Cidade onde foi efetuado o abastecimento;  

g) Tipo de combustível fornecido (etanol, gasolina comum ou diesel);  

h) Quantidade em litros de combustível fornecido;  

i) Valor cobrado por litro no momento do abastecimento;  

j) Código ou nome que identifique o motorista que efetuou o abastecimento.  
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16.4 Os comprovantes dos abastecimentos fornecidos pelos postos credenciados deverão 

conter todas as informações dispostas no item anterior.  

16.5 A empresa a ser contratada deverá fornecer cartões magnéticos ou micro processados 

personalizados para esta municipalidade.  

16.6 Compete ao condutor do veículo conferir os dados do abastecimento, tais como 

quilometragem, quantidade de litros, tipo de combustível, identificação do veículo (modelo e 

placa) a serem lançados no sistema eletrônico quando se tratar de cartão magnético ou micro 

processado.  

 

16.7. DO FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS  

 

16.7.1. O fornecimento de combustível, nos veículos cadastrados no sistema de 

gerenciamento eletrônico, ocorrerá em rede de postos de abastecimento disponibilizados 

pela EMPRESA VENCEDORA, nas quantidades estabelecidas pelo CONTRATANTE, de 

segunda a sexta-feira, no horário comercial, e sempre que necessário, aos sábados, domingos 

e feriados; 

16.7.2. A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 

responsabilidade da EMPRESA VENCEDORA, ficando a seu encargo, o controle quanto a 

fiscalização, conforme as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo);  

16.7.3. O fornecimento será efetuado pelos postos de revenda da EMPRESA VENCEDORA, 

ou por ela credenciados e disponibilizados a CONTRATANTE, não se admitindo recusa da 

parte daquela, em decorrência de sobrecarga de sua capacidade técnica;  

16.7.4. O abastecimento de combustíveis deverá ser feito por meio da utilização de cartões 

magnéticos ou chips, oferecidos pela EMPRESA VENCEDORA, de acordo com o disposto 

neste Termo de referência, no Edital licitatório bem como no Termo Contratual;  

16.7.5. O abastecimento de combustíveis deverá ser autorizado expressamente pela 

CONTRATANTE, por meio de requisição própria, sendo que, a cada operação, deverá ser 

fornecido o comprovante impresso da realização do abastecimento;  

16.7.6. Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita o comprovante 

mencionado ora mencionado, contendo os seguintes requisitos: a data e a hora do 

abastecimento, identificação do posto, tipo de combustível, litragem abastecida, preço total 

em reais, bem como também as placas do veículo beneficiado, a quilometragem apontada em 

seu hodômetro, à identificação e assinatura do condutor, sendo que, uma via, ficará em poder 

da CONTRATADA e a outra via deverá ser entregue a EMPRESA VENCEDORA;  

16.7.7. O sistema de gerenciamento eletrônico das unidades de abastecimento a serem 

disponibilizado pela EMPRESA VENCEDORA deverá possuir os seguintes requisitos:  

a. Identificação do posto, data e hora do abastecimento, o tipo de combustível, litragem 

abastecida, preço total em reais;  

b. Geração automática eletrônica e sem necessidade de digitação dos dados anteriores;  

c. A EMPRESA VENCEDORA, deverá oferecer e utilizar os recursos e meios necessários e 

suficientes para a supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimento, 

assegurando que todo combustível registrado pela bomba seja realmente abastecido no 

veículo indicado, que não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste e que os veículos cadastrados só sejam 

abastecidos com o combustível para o qual está autorizado;  
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d. No caso de disponibilizar acesso via rede mundial (internet), o sistema de gerenciamento 

eletrônico, oferecido pela EMPRESA VENCEDORA, deverá ser fornecido com interface que 

permita total compatibilidade com os sistemas operacionais da Prefeitura.  

16.7.8. Cada veículo terá um único dispositivo de registro dos abastecimentos e de 

processamento dos dados de consumo, que possibilite o envio das informações ao sistema de 

gerenciamento.  

16.7.9. Os preços dos combustíveis não deverão exceder a média de seu respectivo valor, por 

litro, praticado no mercado varejista, na data de seu fornecimento, conforme publicação da 

Agência Nacional do Petróleo;  

16.7.10. O percentual de desconto oferecido na proposta da EMPRESA VENCEDORA 

deverá incidir sobre os preços dos combustíveis durante a vigência do contrato. 

 

17 - ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS  

17.1. Implantação e operacionalização de Sistema Informatizado para gerenciamento de Frota 

de Veículos.  

17.2. O Sistema de Gestão de Abastecimento da CONTRATADA deverá compreender, no 

mínimo:  

• Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via WEB;  

• Envio de e-mail para a contratante apontando as inconsistências e parametrizações 

designadas pela mesma;  

• Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das 

despesas, condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em 

relação aos parâmetros adotados;  

• Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características 

dos veículos;  

• Cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão;  

• Identificação do condutor no momento do abastecimento através da senha pessoal;  

• As 02 (duas) Últimas quilometragens;  

• Alteração e renovação de limites em tempo real;  

• Extrato de utilização;  

• Inconsistências: veiculo, data/hora, cartão, KM, litros, valor, R$/L, KM/L, serviço e 

inconsistências;  

• Relatório parametrizável – possibilitando o gestor definir com base em qualquer informação 

cadastral ou captura o formato que atenda a sua necessidade;  

• Controle por horímetro;  

• Bloqueio de postos para fechamento de rede adequada à operação do cliente.  

• Apresentação de indicadores segmentados: Por combustível/cidade, preço fixo por 

estabelecimento, liberação de restrição (justificada), correção do hodômetro, sistema 

informativo.  

17.3. O Sistema de Gestão deverá possibilitar ainda:  

• O bloqueio/desbloqueio/troca de senha VIA WEB em tempo real para gerenciamento, 

acompanhamento e ações pró ativas por parte da CONTRATANTE.  

• Identificação de erros de cadastro e verificação da quantidade de cartões coringa ativos;  
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• Identificação de valor acima da média de mercado para que haja negociação dos preços ou 

redirecionamento de abastecimentos para estabelecimentos mais baratos;  

• Análise de veículos apresentando indicadores segmentados por veículos;  

• Apresentação das transações protegidas classificadas por tipo, por responsável, por condutor 

e por estabelecimento;  

• Identificação dos principais causadores de transações protegidas para um maior 

detalhamento e treinamento.  

17.4. A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente, para análise gerencial, os seguintes 

relatórios:  

a) Relatórios por veículo contendo:  

• Dados do veículo,  

• Limite de consumo, 

• Saldo,  

• Data e hora,  

• Transação,  

• Liberação de restrição,  

• Cartão,  

• Estabelecimento,  

• Quilometragem,  

• Serviço,  

• Valor,  

• Km rodado,  

• Litros,  

• Km/litros,  

• Totalizador do veículo e frota,  

• Desdobramento por transação;  

b) Relatórios por usuário contendo:  

• Dados do usuário,  

• Data e hora,  

• Transação,  

• Liberação de restrição,  

• Cartão,  

• Placa,  

• Número da frota,  

• Estabelecimento,  

• Cidade/UF,  

• Valor e totalizador,  

• Datas de vencimento da carteira de habilitação;  

c) Relatório das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

d) Relatório do preço médio pago por tipo de combustíveis consumidos pela frota;  

e) Relatório do volume de gastos realizados por tipo de combustível;  

f) Relatório dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometragem e 

consumo de combustível;  

g) Relatório das despesas realizadas por Secretaria;  

h) Relatório do desempenho geral da frota por período;  
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i) Relatório do desempenho X custo por categoria (veículo leve, motos, pick up, caminhão 

médio, etc);  

j) Relatório do desempenho X idade da frota por período;  

l) Relatório do desempenho X modelo de veículo por período;  

m) Relatório do desempenho operações X veículos leves;  

n) Relatório da utilização média mensal dos veículos por KM rodado;  

o) Relatório do custo de Troca de Óleo, Complemento;  

p) Relatório de desempenho por usuário;  

q) Relatório de parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das 

características dos veículos;  

17.5. O sistema deverá emitir no posto credenciado comprovante da transação, 

independentemente da solicitação do condutor, contendo as informações a seguir:  

• Identificação do posto (nome e endereço),  

• Identificação do veículo (placa),  

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento,  

• Tipo de combustível,  

• Data e hora da transação,  

• Quantidade de litros,  

• Valor da operação.  

 

18 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO:  
18.1. A habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação regular 

perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que 

atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 

econômico-financeira;  

 

18.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
18.2.1. Registro comercial, no caso de Empresa Individual;  

18.2.2. Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

18.2.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 

Jurídica tratando-se de sociedades civis;  

18.2.4. Cédula de identidade dos sócios ou empresários.  

 

RELATIVOS Á REGULARIDADE FISCAL:  
18.2.5. Prova inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ);  

18.2.6. Prova inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação;  

18.2.7. Certidão de regularidade de débito com as fazendas: FEDERAL, ESTADUAL e 

MUNICIPAL, se houver relativo ao domicílio ou de sede da licitante ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto da licitação;  



 

37 
 

18.2.8. a) Faz parte da prova de regularidade para com Fazenda Federal, a Certidão Conjunta 

de Tributos Federais e Quanto á Dívida Ativa da União, onde a mesma poderá ser retirada no 

Site: www.receita.fazenda.gov.br;  

18.2.9. b) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, a Certidão 

Negativa de Débito Fiscal(CND), específica para participar de licitações, onde a mesma 

poderá se retirada no Site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da 

Secretaria de Estado de Fazenda e/ou Finanças do domicílio tributário da licitante.  

18.2.10. c) Faz parte da prova de regularidade para com A Fazenda Municipal, Certidão 

quando á Dívida Ativa do Município, fornecida pela Procuradoria Geral do Município de 

Santo Antônio do Leste, do domicílio ou sede da licitante;  

18.2.11. Certidão Negativa de Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, 

do domicílio ou sede da licitante;  

18.2.12. CND – Certidão Negativa de Débito do INSS, com validade na data de apresentação 

da proposta, onde poderá ser retirada no Site: http:// www.inss.gov.br;  

18.2.13. CRF - Certificado de regularidade do FGTS, com validade na data de apresentação 

da proposta, onde poderá ser retirada no Site: http:// www.caixa.gov.br;  

 

18.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

18.3.1. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica de pelo menos uma 

empresa pública ou privada que comprove que a mesma possui capacidade técnica para 

atender as demandas da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste.  

18.3.2. Declaração do responsável legal da empresa, que a mesma possui corpo técnico e 

estrutura capaz de atender as demandas da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

bem como irá disponibilizar um técnico exclusivo para atendimento dos chamados se 

necessário.  

 

18.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (APRESENTANDO OU NÃO O 

SICAF):  

18.4.1. As demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 03(três) meses da data de apresentação da 

proposta, tomado como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS- DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP – DI, publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  

18.4.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei as demonstrações contábeis, 

incluindo o balanço patrimonial, assim apresentado:  

-sociedades regidas pela nº 6.404/76(sociedade anônima):  

- publicados em Diário Oficial; ou  

- publicados em jornal de grande circulação; ou  

- por fotocópia registrada ou autenticada na junta comercial da sede ou domicilio da licitante.  

-sociedades por cota da responsabilidade limitada (LTDA):  

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou  

http://www.caixa.gov.br/
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-fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

- sociedade sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996- Lei 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte SIMPLES´- por fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou,  

-fotocópia das Demonstrações Contábeis, incluindo o Balanço Patrimonial devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

- sociedade criada no exercício em curso:  

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio dos licitantes;  

-as demonstrações contábeis, incluídos o balanço patrimonial, deverão estar assinadas por 

Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

- Os licitantes deverão apresentar também, Certidão de Falência, emitida pelo Distribuidor da 

sede da licitante, com validade máxima de 06(seis) meses.  

 

OUTROS DOCUMENTOS  

18.4.3. Declaração de atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

constituição federal, conforme modelo no Anexo IV, de que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz.  

18.4.4. Declaração atestando a inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assinada 

por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da empresa, devidamente identificado, sendo 

que, se firmado por este último deverá estar acompanhada por instrumento particular ou 

público de outorga de mandato.  

 

19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

Ao fornecedor que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 

preceitos legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e 

comprovado, a juízo da Administração, aplicar-se-ão conforme a natureza da falta cometida, e 

sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie, as seguintes penalidades:  

19.1. Por atraso injustificado na entrega do produto;  

19.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento), do valor adjudicado;  

19.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais 

cominações legais;  

19.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 

valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 

0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calculado 

sobre o total dos dias em atraso.  

19.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Temo de referência, a 

Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:  

19.2.1. Advertência; 
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19.2.2. Multa de até 20 % (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste;  

19.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 

fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

19.3. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

19.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

do Leste;  

19.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis;  

19.6. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis 

de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7° da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções 

adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:  

19.6.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de 

julgamento;  

19.6.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do 

fornecimento;  

19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 

Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá 

ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e das 

demais cominações legais.  

 

20 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:  

20.1. A ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, prazo em que o contratado 

deverá fornecer os produtos na medida em que for solicitado. O contrato ou instrumento 

equivalente será elaborado pela secretaria de administração.  

 

21 - FORMA DE PAGAMENTO:  

21.1. O pagamento referente ao consumo de combustíveis utilizando-se de cartões magnéticos 

ou micro processados será efetuado mensalmente, até 30 dias após a apresentação de nota 

fiscal, em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem rasuras, juntamente com os 

relatórios de abastecimento e após a conferência e a atestação pelo servidor responsável pela 

fiscalização.  

21.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da 

apresentação da nota fiscal discriminativa acompanhada da correspondente autorização de 

fornecimento, com o respectivo relatório de que o fornecimento foi realizado a contento as 

certidões.  

21.3. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para 

retificação e reapresentação. 
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21.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira imposta à empresa a ser contratada em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito de atualização monetária.  

21.5. A prefeitura só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor 

requisitante, o necessário atesto, comprovando que os mesmos atendem todas as 

especificações exigidas no presente Termo de Referência.  

21.6. Para a PREFEITURA atestar as notas fiscais apresentadas e encaminhá-las para 

pagamento, estas deverão conter as seguintes especificações:  

a) Razão Social;  

b) A data de emissão da nota fiscal,  

c) CNPJ do requisitante;  

d) Número da Nota Fiscal;  

e) O valor unitário e total de acordo com o contrato celebrado;  

f) Quantidade e especificação do objeto executado;  

21.7. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no 

edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 

decorrentes.  

21.8. Para cada Autorização de Fornecimento, a FORNECEDORA deverá emitir uma única 

nota fiscal/fatura.  

21.9. Para efeito de pagamento, a PREFEITURA procederá às retenções tributárias e 

previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis ao objeto desta licitação.  

21.10.A Contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato 

da apresentação, os valores ou requisições não estiverem de acordo com a descrição 

apresentada e aceita.  

21.11 Deverá apresentar um relatório analítico discriminando os abastecimentos realizados no 

período, por base operacional e respectivo centro de custo, contendo as seguintes 

informações:  

• Identificação do posto (Nome e Endereço)  

• Identificação do veículo (marca, tipo, placa de patrimônio, prefixo e placa);  

• Ano e modelo de fabricação,  

• Capacidade do tanque,  

• Lotação de cada veículo,  

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

• Tipo de Combustível  

• A data e hora da Transação  

• Quantidade de litros;  

• Média de Km/Litro  

• Valor da operação  

 

24 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

24.1 A proposta de preço deverá indicar o menor valor por item, expressos no máximo com 

duas casas decimais, a serem aplicados sobre os preços unitários de bomba “à vista” para cada 

combustível no momento do fornecimento, levando-se em consideração o montante estimado 

para fornecimento de cada combustível.  
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24.2 Em caso de divergência entre os valores unitários e totais serão considerados os 

primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este 

último;  

24.3 No desconto ofertado já deverão estar inclusos todos os custos decorrentes da operação 

de venda, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de seguro, fretes, taxas e outras despesas 

incidentes ou necessárias à efetivação do fornecimento na forma prevista no Edital.  

24.4 O valor mensal para pagamento será o valor monetário obtido pela multiplicação da 

quantidade adquirida pelo valor unitário da bomba “à vista” do respectivo combustível 

fornecido, praticado pelos postos credenciados, deduzido o percentual de desconto concedido 

no ato do pregão.  

24.5 As propostas a serem apresentadas serão julgadas pelo menor valor por item.  

 

25 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

25.1. A EMPRESA VENCEDORA deverá disponibilizar acesso ao software de gestão de 

abastecimento ao modelo a ser definido pela CONTRATANTE;  

25.2. A EMPRESA VENCEDORA deverá estabelecer o nível de permissão 

(consulta/administração) do acesso ao software de gestão de abastecimento. 

25.3. Os combustíveis serão fornecidos de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

da CONTRATANTE durante a vigência do Termo de Contrato a ser formalizado, ou, até que 

se esgote o quantitativo licitado.  

25.4. O valor a ser pago mensal será ao correspondente as quantidades realmente solicitadas e 

recebidas pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT.  

25.5. Na Emissão das Notas Fiscais, a descrição dos itens deverá estar conforme a descrição 

do Edital, podendo antes de emiti-la entrar em contato com o Setor de Compras de Santo 

Antônio do Leste/MT, para eventuais dúvidas e suas explicações.  

 

24 - DA FISCALIZAÇÃO:  

24.1 O recebimento, a guarda e a devolução dos cartões magnéticos ou micro processados 

recebidos, ficarão a cargo, da Coordenadoria de transportes.  

24.2 O servidor fiscal designado pela Prefeitura de Santo Antônio do Leste será também o 

responsável pela fiscalização da ata de registro de preços, conforme item acima.  

24.3 O servidor responsável pela fiscalização anotará em registro próprio as informações 

convenientes e as falhas detectadas, emitindo relatório em 2 (duas) vias, uma das quais será 

encaminhada e visada pela empresa a ser contratada, só assim produzindo seus efeitos.  

24.4 O servidor responsável pela fiscalização tem autoridade para exercer, em nome da Santo 

Antônio do Leste, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos 

serviços e terá plenos poderes para decidir sobre questões técnicas e burocráticas dos serviços, 

sem que isto implique transferência de responsabilidade sobre a execução da mesma, a qual 

será única e exclusivamente de competência da empresa a ser contratada.  

24.5 As relações entre o Prefeitura de Santo Antônio do Leste e a empresa a ser contratada 

serão mantidas prioritariamente por intermédio do servidor responsável pela fiscalização.  

24.6 Ao servidor responsável pela fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão 

dos trabalhos e serviços, sem prejuízo das penalidades a que a empresa a ser contratada ficar 
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sujeita e sem que tenha direito a qualquer indenização, no caso de não serem atendidas as suas 

determinações quanto à regular execução dos serviços.  
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ANEXO II – MODELO 

 PROPOSTA DE PREÇOS 

(Papel timbrado da empresa) 

 

À: Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste  

Pregão Presencial Nº. 031/2015  

Sessão Pública: 28/10/2015, às 80h00min.  

Local: Sala de Licitações – Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT  

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome de Fantasia:    

 Razão Social:    

 CNPJ:   Insc. Est.:    

 Endereço:    

 Bairro:   Cidade:    

 CEP:   E-mail:    

 Telefone:   Fax:    

 Contato:   Telefone:    

 Banco:   Conta Bancária:    

 Nome e nº da Agência:    

 

ITEM   DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS  

 QTD   UND   PERCENTUAL DE 

DESCONTO (%)  

 Valor Total    

      

      

      

 
TOTAL GERAL R$ ______________________________  

  

 

Declaro para os devidos fins que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-

de-obra, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 

e, ainda, os gastos com frete, carga e descarga.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. Prazo de entrega: ______  

_____________________, XX de xxx de 2015.  

_________________________________________________  
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Representante Legal  

Nome:____________________________________  

RG_______________________________________  

CPF______________________________________  
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ANEXO III  

(Papel timbrado da empresa) 

Pregão Presencial N. 031/2015 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 

 

A Empresa _________________________________________________,inscrita no CNPJ 

n._____________________, localizada à ________________________, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr(a)___________________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº_________________ e do CPF nº._______________________, declara para os 

devidos fins que em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, não 

existem fatos supervenientes ao seu credenciamento na Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leste que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame.  

 

_________, ____ de ___________ de 2015 

  

_________________________________________________  

Representante Legal 
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ANEXO IV  

(Papel timbrado da empresa) 

Pregão Presencial N. 031/2015 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Declaramos em atendimento ao previsto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição 

Federal e inciso V, artigo, 27 da Lei 8666/93; que não possuímos, em nosso quadro de 

pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz e em nenhuma hipótese, menores de 14 (quatorze) anos.  

Declaração que não possui no seu quadro de funcionários, servidores públicos exercendo 

funções de gerencia, administração ou outra, que lhe de poderes para decidir no âmbito da 

empresa  

__________, ____ de ___________ de 2015  

_________________________________________________  

Representante Legal  

Nome:____________________________________  

RG_______________________________________  

CPF______________________________________  
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ANEXO V  

(Papel timbrado da empresa) 

Pregão Presencial N. 031/2015 
EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

 

DECLARAÇÃO 
Em conformidade com a Lei n.º 10.520/02 e art. 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos 

sob as penas da lei, que:  

1. Cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame.  

2. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.  

 

__________, ____ de ___________ de 2015  

____________________________________  

Representante Legal  

Nome:____________________________________  

RG_______________________________________  

CPF__________________________________  
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ANEXO VI  

 (Papel timbrado da empresa) 

Pregão Presencial N. 031/2015 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

 

DECLARAÇÃO 
Em conformidade com a Lei n.º 10.520/02 e art. 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos 

sob as penas da lei, que:  

1. Cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame, exceto os documentos 

de regularidade fiscal com as restrições a seguir:  

 

__________________________________validade_________________  

__________________________________validade_________________  

1.1 Solicitamos usufruir dos benefícios dispostos no Art. 43 da Lei Complementar Nº 

123/2006.  

2. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.  

 

__________, ____ de ___________ de 2015  

_________________________________________________  

Representante Legal  

 

Nome:____________________________________  

RG_______________________________________  

CPF______________________________________  

 

Apenas para: MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
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ANEXO VII 

(Papel timbrado da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2015 

 

Declaração para MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A Empresa _______________________________________________________com sede na 

__________________________________________________(endereço completo), 

constituída na Junta Comercial em_____ / _____/ ______, sob NIRE nº 

____________________________ e inscrita no CNPJ sob nº 

________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a)___________________________________________________, portador(a) da Cédula 

de Identidade n _________________ e do CPF nº _________________________, declara 

para fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 

14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que está apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não 

se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar.  

 

__________, ____ de ___________ de 2015  

 

 

                        ______________________________________________  

Declarante 
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ANEXO VIII 

(Papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (PREGÃO)  

PREGÃO PRESENCIAL N.: 031/2015  

DATA DA ABERTURA:   28/10/2015  

HORÁRIO: 80h00min.  

LOCAL: Rua A Nº 367 – Jardim Santa Inês - Sala de Licitações  

 

 

A Empresa____________________________________________________, inscrita no CNPJ 

N__________________________ e Insc. Estadual N_____________________, sediada 

__________________________________, por intermédio do seu representante legal o Sr(a) 

_________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG N 

______________________ e do CPF N _____________________, declara para os devidos 

fins e sob as penas da lei que:  

1. Estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas as condições 

especificadas no EDITAL E SEUS ANEXOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2015, 

relativo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE.  

2. Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações, objeto desta licitação, bem como aceitamos na integra todas as 

condições deste edital, ressalvado o nosso direito recursal.  

3. Garantimos a entrega dos produtos no(s) prazo(s) e quantidades estabelecidos na licitação.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

_______________, _______ de _____________ de 2015.  

 

 

__________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX 

FICHA CADASTRAL 

 

 

PREGÃO  PRESENCIAL N.    /2015  

RAZÃO SOCIAL  

FANTASIA  

NOME DOS SÓCIOS  

 
RG  CPF  

ENDEREÇO:  

 

BAIRRO  CIDADE  

ESTADO  CEP  

PORTE DA EMPRESA 

( ) MICRO EMPRESA      ( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) EMPRESA DE MÉDIO E GRANDE PORTE 

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL  ( ) SIM 

( ) NÃO  

CNPJ  INSC. ESTADUAL E/OU MUNICIPAL  

 

Nº. TELEFONE  Nº. FAX  

EMAIL  

Nº. REG. JUNTA COMERCIAL  DATA DO REG. NA JUNTA COMER. 

  

NOME DO RESPONSÁVEL 

 

NÚMERO DO TELEFONE 

NOME DO REPRESENTANTE DA 

LICITAÇÃO 

 

NÚMERO DO TELEFONE 

NOME DO BANCO  

NÚMERO DA AGÊNCIA  

NÚMERO DA CONTA  
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ANEXO XI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.  031/2015 

Validade: 12 (doze) meses. 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Santo Antônio do Leste, por meio da Secretária de 

Administração (órgão gerenciador), neste ato representado pelo Secretário 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e Secretario de xxxxxxxxxxx (órgão participante), neste 

ato representado pela Secretário(a) xxxxxxxxx, brasileira, portadora da Carteira de Identidade 

n. ____________, e do CPF n. _____________ , denominada CONTRATANTE, e do outro 

lado a empresa ____________, CNPJ sob n. ______________ sede na ________________, 

vencedora do item__ considerando o tipo da licitação MENOR PREÇO POR ITEM, tendo 

como critério de julgamento o Maior percentual de desconto por item, na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. ___/2015, bem como a 

classificação das propostas e sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das 

empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas 

alcançadas por ITEM, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da 

Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto N 

7.892 de 23 de janeiro de 2013 e em conformidade com as disposições a seguir..  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 O presente ata tem por objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa para o fornecimento de combustíveis (Etanol Comum, Gasolina comum e Óleo diesel 

S10), em rede de postos credenciados, com a implantação e a operação de sistema 

informatizado e integrado, via internet, e tecnologia de pagamento por meio de cartão 

microprocessado (com chip ou magnético), visando à gestão de consumo de combustíveis, 

sem taxa de administração, para atender a frota de veículos e máquinas do Município de Santo 

Antônio do Leste/MT e demais veículos que venham a ser adquiridos, incorporados ou 

alugados, conforme edital e anexos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

2.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação na 

Imprensa Oficial.  

Parágrafo Único – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou 

Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada à vantagem.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  
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3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá as Secretaria Municipal de Administração, 

através da Superintendência de Compras no seu aspecto operacional e à Procuradoria Geral do 

Município, nas questões legais.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

4.1. Os preços registrados, a especificações dos produtos, os quantitativos, marcas e empresas 

fornecedoras encontram-se elencados no Quadro Comparativo de Preços e no RESUMO DA 

ATA, em ordem de classificação no processo licitatório do Pregão Presencial n. 031/2015.  

4.2. A contratação será pelo o período de 12 (doze) meses, será de acordo com o preço 

médio, estabelecidos pela ANP – Agência Nacional de Petróleo para os diversos tipos de 

combustíveis, por município, disponíveis no endereço eletrônico: www.anp.gov.br.  

4.3. O percentual de desconto, incidirá sobre os preços dos combustíveis indicados nas 

bombas. Havendo divergência, na data do fornecimento entre o valor indicado na bomba e 

média de seu respectivo valor por litro praticado no mercado varejista de Santo Antônio do 

Leste/MT, será considerando a publicação da Agência Nacional de Petróleo – ANP o 

percentual de desconto incidirá sobre o menor valor.  

4.4. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e 

demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, 

isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO(s) LOCAL (Is) E PRAZO(S) DE ENTREGA  

 

5.1 Os produtos deverão estar de acordo com a qualidade, quantidade e periodicidade 

especificada no Termo de Referência – Anexo I deste Edital e proposta de preços, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da contratada.  

5.2 O prazo para o início do fornecimento dos combustíveis será de 24 (vinte e quatro) horas 

a contar da solicitação dos mesmos. 

5.3. A EMPRESA VENCEDORA deverá manter no mínimo 01 (um) postos credenciados de 

abastecimento de combustíveis nas cidades de Primavera do Leste/MT, Rondonópolis/MT e 

Cuiabá-MT.  

 

CLÁUSULA SEXTA — DO RECEBIMENTO, EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO 

OBJETO  

 

6.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus 

Anexos, e na legislação pertinente.  

6.2 - As aquisições dos produtos registradas neste instrumento serão efetuadas através de Nota 

de Empenho, emitida pela Execução Orçamentária, com Autorização de Fornecimento 

emitida pelo Setor de Compras, contendo o n. da ATA, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o valor, o endereço e a data de entrega.  

6.3 - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la 

ao Setor de Compras da Secretaria solicitante de imediato.  
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6.4 Da Execução do Serviço e Fornecimento dos Combustíveis:  
6.4.1 A empresa a ser contratada deverá fornecer os produtos descritos no objeto, de forma 

fracionada, por intermédio de cartões magnéticos ou micros processados, contemplando os 

itens e quantidades constantes na descrição dos produtos.  

6.4.2 A empresa a ser contratada deverá dispor de, pelo menos, um posto de abastecimento 

credenciado em cada localidade. 

6.4.3 O sistema informatizado de gestão de consumo de combustíveis via web browser a ser 

disponibilizado deverá fornecer, no mínimo, as seguintes informações on-line:  

a) Data e horário do abastecimento;  

b) Modelo do veículo;  

c) Placa do veículo;  

d) Quilometragem no momento do abastecimento;  

e) Nome do posto que efetuou o abastecimento;  

f) Cidade onde foi efetuado o abastecimento;  

g) Tipo de combustível fornecido (etanol, gasolina comum ou diesel);  

h) Quantidade em litros de combustível fornecido;  

i) Valor cobrado por litro no momento do abastecimento;  

j) Código ou nome que identifique o motorista que efetuou o abastecimento.  

6.4.4 Os comprovantes dos abastecimentos fornecidos pelos postos credenciados deverão 

conter todas as informações dispostas no item anterior. 

6.4.5 A empresa a ser contratada deverá fornecer cartões magnéticos ou micro processados 

personalizados para esta municipalidade.  

6.4.6 Compete ao condutor do veículo conferir os dados do abastecimento, tais como 

quilometragem, quantidade de litros, tipo de combustível, identificação do veículo (modelo e 

placa) a serem lançados no sistema eletrônico quando se tratar de cartão magnético ou micro-

processado.  

6.5. Do Fornecimento dos Combustíveis  
6.5.1. O fornecimento de combustível, nos veículos cadastrados no sistema de 

gerenciamento eletrônico, ocorrerá em rede de postos de abastecimento disponibilizados 

pela EMPRESA VENCEDORA, nas quantidades estabelecidas pelo CONTRATANTE, de 

segunda a sexta-feira, no horário comercial, e sempre que necessário, aos sábados, domingos 

e feriados;  

6.5.2. A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 

responsabilidade da EMPRESA VENCEDORA, ficando a seu encargo, o controle quanto a 

fiscalização, conforme as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo);  

6.5.3. O fornecimento será efetuado pelos postos de revenda da EMPRESA VENCEDORA, 

ou por ela credenciados e disponibilizados a CONTRATANTE, não se admitindo recusa da 

parte daquela, em decorrência de sobrecarga de sua capacidade técnica;  

6.5.4. O abastecimento de combustíveis deverá ser feito por meio da utilização de cartões 

magnéticos ou chips, oferecidos pela EMPRESA VENCEDORA, de acordo com o disposto 

neste Termo de referência, no Edital licitatório bem como no Termo Contratual;  

6.5.5. O abastecimento de combustíveis deverá ser autorizado expressamente pela 

CONTRATANTE, por meio de requisição própria, sendo que, a cada operação, deverá ser 

fornecido o comprovante impresso da realização do abastecimento;  
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6.5.6. Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita o comprovante 

mencionado ora mencionado, contendo os seguintes requisitos: a data e a hora do 

abastecimento, identificação do posto, tipo de combustível, litragem abastecida, preço total 

em reais, bem como também as placas do veículo beneficiado, a quilometragem apontada em 

seu hodômetro, à identificação e assinatura do condutor, sendo que, uma via, ficará em poder 

da CONTRATADA e a outra via deverá ser entregue a EMPRESA VENCEDORA;  

6.5.7. O sistema de gerenciamento eletrônico das unidades de abastecimento a serem 

disponibilizado pela EMPRESA VENCEDORA deverá possuir os seguintes requisitos:  

a. Identificação do posto, data e hora do abastecimento, o tipo de combustível, litragem 

abastecida, preço total em reais;  

b. Geração automática eletrônica e sem necessidade de digitação dos dados anteriores;  

c. A EMPRESA VENCEDORA, deverá oferecer e utilizar os recursos e meios necessários e 

suficientes para a supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimento, 

assegurando que todo combustível registrado pela bomba seja realmente abastecido no 

veículo indicado, que não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da 

PMVG e que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qual 

está autorizado;  

d. No caso de disponibilizar acesso via rede mundial (internet), o sistema de gerenciamento 

eletrônico, oferecido pela EMPRESA VENCEDORA, deverá ser fornecido com interface que 

permita total compatibilidade com os sistemas operacionais da PMVG;  

6.5.8. Cada veículo terá um único dispositivo de registro dos abastecimentos e de 

processamento dos dados de consumo, que possibilite o envio das informações ao sistema de 

gerenciamento;  

6.5.9. Os preços dos combustíveis não deverão exceder a média de seu respectivo valor, por 

litro, praticado no mercado varejista, na data de seu fornecimento, conforme publicação da 

Agência Nacional do Petróleo;  

6.5.10. O percentual de desconto oferecido na proposta da EMPRESA VENCEDORA deverá 

incidir sobre os preços dos combustíveis durante a vigência do contrato.  

6.6. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS  
6.6.1. Implantação e operacionalização de Sistema Informatizado para gerenciamento de Frota 

de Veículos.  

6.6.2. O Sistema de Gestão de Abastecimento da CONTRATADA deverá compreender, no 

mínimo:  

• Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via WEB;  

• Envio de e-mail para a contratante apontando as inconsistências e parametrizações 

designadas pela mesma;  

• Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das 

despesas, condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em 

relação aos parâmetros adotados;  

• Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características 

dos veículos;  

• Cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão;  

• Identificação do condutor no momento do abastecimento através da senha pessoal;  

• As 02 (duas) Últimas quilometragens;  

• Alteração e renovação de limites em tempo real;  
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• Extrato de utilização;  

• Inconsistências: veiculo, data/hora, cartão, KM, litros, valor, R$/L, KM/L, serviço e 

inconsistências;  

• Relatório parametrizável – possibilitando o gestor definir com base em qualquer informação 

cadastral ou captura o formato que atenda a sua necessidade;  

• Controle por horímetro;  

• Bloqueio de postos para fechamento de rede adequada à operação do cliente. 

• Apresentação de indicadores segmentados: Por combustível/cidade, preço fixo por 

estabelecimento, liberação de restrição (justificada), correção do hodômetro, sistema 

informativo.  

6.6.3. O Sistema de Gestão deverá possibilitar ainda:  

• O bloqueio/desbloqueio/troca de senha VIA WEB em tempo real para gerenciamento, 

acompanhamento e ações pró ativas por parte da CONTRATANTE.  

• Identificação de erros de cadastro e verificação da quantidade de cartões coringa ativos;  

• Identificação de valor acima da média de mercado para que haja negociação dos preços ou 

redirecionamento de abastecimentos para estabelecimentos mais baratos;  

• Análise de veículos apresentando indicadores segmentados por veículos;  

• Apresentação das transações protegidas classificadas por tipo, por responsável, por condutor 

e por estabelecimento;  

• Identificação dos principais causadores de transações protegidas para um maior 

detalhamento e treinamento.  

6.6.4. A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente, para análise gerencial, os seguintes 

relatórios:  

a) Relatórios por veículo contendo:  

• Dados do veículo,  

• Limite de consumo,  

• Saldo,  

• Data e hora,  

• Transação,  

• Liberação de restrição,  

• Cartão,  

• Estabelecimento,  

• Quilometragem,  

• Serviço,  

• Valor,  

• Km rodado,  

• Litros,  

• Km/litros,  

• Totalizador do veículo e frota,  

• Desdobramento por transação;  

b) Relatórios por usuário contendo:  

• Dados do usuário,  

• Data e hora,  

• Transação,  

• Liberação de restrição,  
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• Cartão, 

• Placa,  

• Número da frota,  

• Estabelecimento,  

• Cidade/UF,  

• Valor e totalizador,  

• Datas de vencimento da carteira de habilitação;  

c) Relatório das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

d) Relatório do preço médio pago por tipo de combustíveis consumidos pela frota;  

e) Relatório do volume de gastos realizados por tipo de combustível;  

f) Relatório dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometragem e 

consumo de combustível;  

g) Relatório das despesas realizadas por Secretaria;  

h) Relatório do desempenho geral da frota por período;  

i) Relatório do desempenho X custo por categoria (veículo leve, motos, pick up, caminhão 

médio, etc);  

j) Relatório do desempenho X idade da frota por período;  

l) Relatório do desempenho X modelo de veículo por período;  

m) Relatório do desempenho operações X veículos leves;  

n) Relatório da utilização média mensal dos veículos por KM rodado;  

o) Relatório do custo de Troca de Óleo, Complemento;  

p) Relatório de desempenho por usuário;  

q) Relatório de parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das 

características dos veículos;  

6.6.5. O sistema deverá emitir no posto credenciado comprovante da transação, 

independentemente da solicitação do condutor, contendo as informações a seguir:  

• Identificação do posto (nome e endereço),  

• Identificação do veículo (placa),  

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento,  

• Tipo de combustível,  

• Data e hora da transação,  

• Quantidade de litros,  

• Valor da operação.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

7.1 Efetuar, sem ônus para Prefeitura de Santo Antônio do Leste o fornecimento dos cartões 

magnéticos ou micro processados, até o 5º dia útil após o recebimento da nota de empenho;  

7.2 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

7.3 Credenciar junto a Prefeitura de Santo Antônio do Leste um preposto para prestar 

esclarecimentos e atender às reclamações/solicitações que surgirem durante a execução do 

contrato; 

7.4 Garantir o fornecimento dos produtos nos postos credenciados que deverão atender, 

inclusive, aos sábados, domingos e feriados;  
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7.5 Encaminhar a Prefeitura de Santo Antônio do Leste uma relação contendo endereço, 

número de telefone e fax dos postos credenciados para o fornecimento dos produtos aos 

veículos;  

7.6 Informar, por escrito, sempre que credenciar ou descredenciar postos;  

7.7 Realizar, às suas expensas, treinamento aos responsáveis pela fiscalização do contrato 

quanto à utilização do sistema eletrônico de gestão de fornecimento e de consumo de 

combustíveis, bem como treinamento aos usuários sobre o uso dos cartões magnéticos ou 

micro processados, até o 5º dia útil após o recebimento da nota de empenho;  

7.8 Disponibilizar, até o 5º dia de cada mês, relatórios mensais, contendo todos os 

abastecimentos realizados no mês anterior, deles constando as informações exigidas no item 

6.6.4;  

7.9 Substituir os equipamentos de leitura dos cartões magnéticos, dos chips ou de outra 

tecnologia similar defeituosos no prazo de até 48 horas, a contar da notificação por escrito;  

7.10 Credenciar, se for o caso, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a solicitação deste 

Município, novos postos de abastecimento nas localidades indicadas;  

7.11 Fornecer, sem ônus para esta Prefeitura de Santo Antônio do Leste, cartões magnéticos 

ou micro processados, individualizados para cada veículo e para o grupo gerador, até o 5º dia 

útil após o recebimento da nota de empenho;  

7.12 Substituir às suas expensas os cartões magnéticos ou microprocessados que apresentarem 

defeitos, em até 48 horas após a notificação;  

7.13 Cadastrar, no prazo de 48 horas e sem ônus para esta Prefeitura de Santo Antônio do 

Leste, seus funcionários autorizados a utilizar os cartões;  

7.14 Fornecer cartões magnéticos ou micro processados, adicionais, para substituírem os que 

porventura venham ser extraviados ou danificados, em até 48 horas após a notificação;  

7.15 Fornecer ao gestor do contrato as senhas individuais ou o código identificador de cada 

usuário autorizado a efetuar abastecimentos, até o 5º dia útil após o início da prestação dos 

serviços;  

7.15 Manter atualizada a relação de postos credenciados para abastecimento;  

7.16 Arcar com eventuais prejuízos causados a Prefeitura de Santo Antônio do Leste ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados, 

convenentes ou preposto durante a execução dos serviços objeto do contrato a ser celebrado;  

7.17 Responder às notificações no prazo de 48 horas via e-mail ou ofício;  

7.18 Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de 

fornecimento a este Município;  

7.19 Configurar, em conjunto com a Secretaria de Administração, o sistema informatizado de 

gestão de fornecimento e consumo de combustíveis;  

7.20 Os relatórios citados no subitem 6.4.3 deverão ser apresentados, para pagamento, de 

forma individualizada juntamente com as notas fiscais;  

7.21 Credenciar posto de combustível que atenda satisfatoriamente este Município, não 

prejudicando o abastecimento dos veículos de sua frota; 

7.22 Fornecer senha de acesso ao seu sistema eletrônico via internet, para que o gestor do 

contrato acompanhe diariamente os abastecimentos realizados, até o 5º dia útil após o início 

da prestação dos serviços;  

7.23 Garantir o fornecimento dos produtos descritos no objeto para cada veículo até o limite 

estimado no saldo do cartão magnético ou micro processado;  
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7.24 Disponibilizar via on line, o saldo dos cartões de cada veículo de acordo com a 

quantidade prevista no termo de referência e com as informações constantes do subitem 6.6.4 

deste termo de referência, até o 5º dia útil após o início da prestação dos serviços;  

7.25 Alterar o saldo dos cartões, quando não for possível via internet pelo gestor, somente 

através de solicitação via e-mail ou escrita do mesmo;  

7.26 Executar os serviços discriminados com profissionais especializados e manter o quadro 

de pessoal suficiente para não haver interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, os quais não terão nenhum vínculo 

empregatício com esta Prefeitura de Santo Antônio do Leste, sendo de exclusiva 

responsabilidade da empresa a ser contratada as despesas com todos os encargos e obrigações 

sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução dos serviços contratados;  

7.27 Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho quando na ocorrência da espécie forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 

dependências deste Município;  

7.28 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste termo de referência, sem 

prévia anuência da Prefeitura de Santo Antônio do Leste;  

7.29 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura de Santo Antônio do 

Leste, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;  

7.30 Repassar igualmente a este Município as reduções ou os descontos concedidos ao 

consumidor comum em decorrência de regulamentação expedida por órgão/poder competente, 

bem como os concedidos espontaneamente;  

7.31 Credenciar, no mínimo, 01 (um) posto de combustível em cada localidade indicada neste 

Termo de referência;  

7.32 Responsabilizar-se pela qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos 

credenciados, arcando com os prejuízos que porventura venham ser causados a este 

Município;  

7.33 Estar devidamente registrada na ANP e/ou apresentar registro da ANP de todos os postos 

credenciados nas localidades atendidas, conforme o art. 3º, inciso I, da Portaria n. 116 de 05 

de julho de 2000, atestando que o posto de abastecimento cadastrado pode exercer a atividade 

de revenda de combustíveis no varejo.  

7.34 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessárias de até 25% (vinte e cinco por cento) conforme trata 

o § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

São responsabilidades da Contratada:  

8.1. Todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo praticado 

por seus prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Setor de Compras;  

8.2. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 

nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer 

solidariedade ou responsabilidade;  
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8.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura de Santo 

Antônio do Leste por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 

regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente.  

 

8.4 - a CONTRATADA autoriza a Prefeitura de Santo Antônio do Leste, a descontar o valor 

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa.  

8.5– a ausência ou omissão da fiscalização da Superintendência de Compras não eximirá 

CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta ATA.  

8.6 A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 

inexecução dos produtos objeto desta ATA não a eximirá das penalidades a que está sujeita 

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;  

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

9.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a:  

9.1.1 Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº. 8.666/93, 

para retirar a Ordem de Fornecimento;  

9.1.2 Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 

a ser solicitadas relativamente ao objeto deste Edital;  

9.1.3 Efetuar o pagamento nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital;  

9.1.4 Notificar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a 

execução e no recebimento dos serviços;  

9.1.5 Promover, através dos servidores designados pela Administração, as anotações em 

registro próprio das ocorrências e falhas detectadas na sua execução e comunicar à empresa a 

ser contratada os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;  

9.1.6 Solicitar, por escrito, o fornecimento de cartões magnéticos ou micro processados para 

substituir outros danificados, extraviados ou que apresentarem defeitos;  

9.1.7 Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.8 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo de venda;  

9.1.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor;  

9.1.10 Configurar, em conjunto com a empresa a ser contratada, o sistema informatizado de 

gestão de fornecimento e consumo de combustíveis, através de sua Secretaria de 

Administração.  

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO  

 

10.1. O pagamento referente ao consumo de combustíveis utilizando-se de cartões magnéticos 

ou micro processado será efetuado mensalmente, até 30 dias após a apresentação de nota 
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fiscal, em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem rasuras, juntamente com os 

relatórios de abastecimento e após a conferência e a atestação pelo servidor responsável pela 

fiscalização.  

10.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da 

apresentação da nota fiscal discriminativa acompanhada da correspondente autorização de 

fornecimento, com o respectivo relatório de que o fornecimento foi realizado a contento as 

certidões.  

10.3. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para 

retificação e reapresentação.  

10.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira imposta à empresa a ser contratada em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito de atualização monetária.  

10.5. A prefeitura só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor 

requisitante, o necessário atesto, comprovando que os mesmos atendem todas as 

especificações exigidas no presente Termo de Referência.  

10.6. Para a PREFEITURA atestar as notas fiscais apresentadas e encaminhá-las para 

pagamento, estas deverão conter as seguintes especificações:  

a) Razão Social;  

b) A data de emissão da nota fiscal,  

c) CNPJ do requisitante;  

d) Número da Nota Fiscal;  

e) O valor unitário e total de acordo com o contrato celebrado;  

f) Quantidade e especificação do objeto executado;  

10.7. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no 

edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 

decorrentes.  

10.8. Para cada Autorização de Fornecimento, a FORNECEDORA deverá emitir uma única 

nota fiscal/fatura.  

10.9. Para efeito de pagamento, a PREFEITURA procederá às retenções tributárias e 

previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis ao objeto desta licitação. 

10.10. A Contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato 

da apresentação, os valores ou requisições não estiverem de acordo com a descrição 

apresentada e aceita.  

10.11 Deverá apresentar um relatório analítico discriminando os abastecimentos realizados no 

período, por base operacional e respectivo centro de custo, contendo as seguintes 

informações:  

• Identificação do posto (Nome e Endereço)  

• Identificação do veículo (marca, tipo, placa de patrimônio, prefixo e placa);  

• Ano e modelo de fabricação,  

• Capacidade do tanque,  

• Lotação de cada veículo,  

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

• Tipo de Combustível  

• A data e hora da Transação  
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• Quantidade de litros;  

• Média de Km/Litro  

• Valor da operação  

10.12 Como condição para pagamento, a licitante vencedora deverá:  

a) Em cada pagamento será obrigatório a apresentação da Certidão Negativa de Débitos com 

a Previdência Social, FGTS e CNDT; Prova de Regularidade para com a Fazenda federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada, através de Certidões expedidas 

pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria 

certidão.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO REALINHAMENTO DE PREÇOS  

 

11.1 O percentual de desconto inicialmente proposto será fixo e irreajustável durante o 

fornecimento do produto objeto da presente licitação, salvo na ocorrência da hipótese do art. 

65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS.  

 

12.1 A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações:  

12.1.1. Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de 

Preços;  

12.1.2. Quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido;  

12.1.3. Quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XVIII do art. 78 da Lei 

8.666/93;  

12.1.4. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente 

deste Registro;  

12.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

12.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

12.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado, por 

correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da 

presente Ata.  

12.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação.  

12.4 A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceitos pela Prefeitura de Santo Antônio do Leste, facultando-se a esta neste caso, a aplicação 

das penalidades previstas neste Edital.  

12.5 Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades da contratada, 

relativas ao fornecimento do lote.  

12.6 Caso a Superintendência de Compras não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, 

a seu exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas 

até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.  
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 

SEGUROS.  

 

Correrão por conta exclusivas da contratada:  

13.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 

deste Edital.  

13.2. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro 

e de acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 

execução da entrega dos materiais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  

 

14.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis:  

 

14.1.2 ADVERTÊNCIA  
 

1 A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos seguintes casos:  

a. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não 

acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação de multa;  

b. Execução insatisfatória ou inexecução dos fornecimentos e/ ou serviços ora contratado, 

desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão 

temporária ou inidoneidade;  

c. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da CONTRATANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais 

grave;  

d. Atraso na entrega do bem ou na prestação do serviço contratado, pelo prazo não superior a 

5 (cinco) dias úteis.  

 

14.1.3 MULTA  

 

1 Conforme disposto no (Art. 86 da Lei 8.666/93), na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL 

correspondente a:  

a. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais ou 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;  

 O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em dias 

corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado em até 20 

(vinte) dias;  
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b. 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do objeto, 

sem prejuízo das outras sanções cabíveis;  

c. 15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo 

descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega;  

d. 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta, se decorrido o prazo estabelecido 

no item 15.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura o 

proponente convocado para a assinatura do contrato.  

 

2. A adjudicada/Contratada não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, 

previamente autorizado pela CONTRATANTE, em decorrência de impedimentos 

efetivamente verificados sem que a ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de 

acréscimos ou modificações no objeto inicialmente ajustado, respeitado o limite legal;  

3. A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança 

Administrativa ou Judicial;  

4 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços ou 

fornecimento advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  

 

14.1.4 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, POR PRAZO NÃO 

SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS.  
 

1 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Contratante pode ser aplicada aos 

inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do Contrato por fatos graves, cabendo 

defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da respectiva intimação;  

2 A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Prefeitura poderá ser aplicada nos seguintes prazos e situações:  

a. por 06 (seis) meses nos seguintes casos:  

 atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenham 

acarretado prejuízos para a CONTRATANTE;  

 execução insatisfatória dos fornecimentos e/ ou serviços contratados;  

b. por 02 (dois) anos, nos seguintes casos:  

 

 não concluir os fornecimentos e/ ou os serviços contratados;  

 se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente, no que 

diz respeito à sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização;  

 prestar o serviço em desacordo com as normas aplicáveis à execução do objeto deste 

ajuste;  

 cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao órgão licitador, 

ensejando a rescisão do contrato.  

14.1.5 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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1 Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sansão aplicada com base no inciso anterior.  

2 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública 

será proposta pela Seção Administrativa e Financeira para aplicação à 

ADJUDICADA/CONTRATADA nos casos a seguir indicados:  

1. condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos;  

2. prática de atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato;  

3. demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão 

contratante, em virtude de atos ilícitos praticados, tais como:  

a. Praticar ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Contratante ou ações 

que evidenciem interesses escusos ou má-fé;  

b. Apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte;  

c. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos 

serviços objeto deste contrato sem o consentimento da Contratante, por escrito.  

 

14.2 - Independentemente das sanções administrativas a que se refere à Cláusula Décima 

Quarta desta Ata, a CONTRATADA está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e 

danos, quando a inadimplência acarretar prejuízos ao órgão contratante;  

14.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo.  

14.4 Penalidades Especificas  
14.4.1 Ao fornecedor que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou 

infringir os preceitos legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificado e comprovado, a juízo da Administração, aplicar-se-ão conforme a natureza da 

falta cometida, e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie, as seguintes 

penalidades:  

14.4.2. Por atraso injustificado na entrega do produto;  

14.4.2.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento), do valor adjudicado;  

14.4.2.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 

por cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais 

cominações legais;  

14.4.2.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa 

sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de 

atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, 

calculado sobre o total dos dias em atraso.  
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14.4.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Temo de referência, 

a Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:  

14.4.3.1. Advertência;  

14.4.3.2. Multa de até 20 % (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura de Santo Antônio do 

Leste;  

14.4.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 

fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

14.4.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

14.4.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura de Santo Antônio do Leste;  

14.4.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis;  

14.4.7. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude 

ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos 

cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7° da Lei 10.520/02, quaisquer 

das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:  

14.4.7.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de 

julgamento;  

14.4.7.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento;  

14.4.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 

Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá 

ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e das 

demais cominações legais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

 

15.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

16.1. As despesas decorrentes deste PREGÃO PRESENCIAL correrão à conta da 

NATUREZA DA DESPEZA consignadas na:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 

de lavratura de termo, aditivo presente ata de Registro de Preços. 
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17.1.2. Esta ata integra o Edital do Pregão Presencial n. 031/2015 e seus anexos e as 

propostas da empresas classificadas para cada lote.  

17.1.3 vedado caucionar ou utilizar a presente ata decorrente do pregão presencial 

acima para qualquer operação Financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de 

Santo Antônio do Leste através da Secretara Municipal de Administração de Santo Antônio 

do Leste.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

18.1 O recebimento, a guarda e a devolução dos cartões magnéticos ou micro processados 

recebidos, ficarão a cargo, da Coordenadoria de transportes.  

18.2 O servidor fiscal designado pelo PMST será também o responsável pela fiscalização da 

ata de registro de preços, conforme item acima.  

18.3 O servidor responsável pela fiscalização anotará em registro próprio as informações 

convenientes e as falhas detectadas, emitindo relatório em 2 (duas) vias, uma das quais será 

encaminhada e visada pela empresa a ser contratada, só assim produzindo seus efeitos.  

18.4 O servidor responsável pela fiscalização tem autoridade para exercer, em nome da 

PMST, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços e terá 

plenos poderes para decidir sobre questões técnicas e burocráticas dos serviços, sem que isto 

implique transferência de responsabilidade sobre a execução da mesma, a qual será única e 

exclusivamente de competência da empresa a ser contratada.  

18.5 As relações entre o PMST e a empresa a ser contratada serão mantidas prioritariamente 

por intermédio do servidor responsável pela fiscalização.  

18.6 Ao servidor responsável pela fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão 

dos trabalhos e serviços, sem prejuízo das penalidades a que a empresa a ser contratada ficar 

sujeita e sem que tenha direito a qualquer indenização, no caso de não serem atendidas as suas 

determinações quanto à regular execução dos serviços.  

 

CLÁUSULA DECIMA NONO - DO FORO  

 

19.1 As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste-MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ata, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

19.2 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente em 03 (três) vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 

forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93.  

 

Santo Antônio do Leste/MT – MT ___ de _________ de 2015.  
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE.  

 

 

 

___________________________ 

Secretária de Administração 

 

CONTRATADA: ____________________ ___________________________ 
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ANEXO XII 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO DO LESTE - MT 

ATRAVÉS DA ADMINSTRAÇÃO E A 

EMPRESA ------------------ PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA.  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE, Estado de Mato 

Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua A, n. 367, 

Jardim Santo Inês CEP: 78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n. 04.217.362/0001-90, neste ato 

representado pelo seu  Prefeito Senhor Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado à Rua das Araras, n. ___, Centro nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, 

portador da Cédula de Identidade – Registro Geral n. 1.427.577 SSP/PR e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n. 326.034.369.53, que doravante 

denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ___________, 

devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - 

CNPJ sob o n. ____ e Inscrição Estadual sob o n. _____, estabelecida à Rua ________, n. 

_____, representado neste ato pelo seu _________, brasileiro (a), estado civil, profissão, 

residente (ENDEREÇO COMPLETO), portador da Cédula de Identidade – Registro Geral n. 

____ (órgão expedidor) e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob 

o n. ______, chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

contrato nos termos do processo licitatório n. ___/____ de __ de ____ de ____, realizado na 

modalidade de Pregão Presencial n. __/____ com abertura em __ de _____ de ____, , 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, DA ESPECIFICAÇÃO  

 

1.1 O presente contrato tem por objeto: contratação de empresa para o fornecimento de 

combustíveis (Etanol Comum, Gasolina comum e Óleo diesel S10), em rede de postos 

credenciados, com a implantação e a operação de sistema informatizado e integrado, via 

internet, e tecnologia de pagamento por meio de cartão microprocessado (com chip ou 

magnético), visando à gestão de consumo de combustíveis, sem taxa de administração, para 

atender a frota de veículos e máquinas do Município de Santo Antônio do Leste/MT e demais 

veículos que venham a ser adquiridos, incorporados ou alugados, conforme edital e anexos.  

 

1.2 O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se 

ao Edital e anexos do Pregão Presencial n.º /2015, constante do processo N. /2015, bem 

como à proposta do CONTRATADO.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
2.1 O presente contrato terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura e publicação, prazo em que o CONTRATADO, deverá executar o fornecimento de 
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forma integral, de acordo com as necessidades da Secretaria, podendo ser prorrogados em 

conformidade com o disposto no Art. 57, da Lei 8.666 de 21/06/93.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

 

3.1 Os produtos deverão estar de acordo com a qualidade, quantidade e periodicidade 

especificada no Termo de Referência – Anexo I deste Edital e proposta de preços, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da contratada.  

3.2 O prazo para o início do fornecimento dos combustíveis será de 24 (vinte e quatro) horas 

a contar da solicitação dos mesmos.  

3.3. A EMPRESA VENCEDORA deverá manter no mínimo 01 (um) postos credenciados de 

abastecimento de combustíveis nas cidades de Primavera do Leste – MT, Rondonópolis-MT e 

Cuiabá – MT. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO  

 

4.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus 

Anexos, e na legislação pertinente.  

4.2 - As aquisições dos produtos registradas neste instrumento serão efetuadas através de Nota 

de Empenho, emitida pela Execução Orçamentária, com Autorização de Fornecimento 

emitida pelo Setor de Compras, contendo o n. da ATA, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o valor, o endereço e a data de entrega.  

4.3 - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la 

ao Setor de Compras da Secretaria solicitante de imediato.  

4.4 Da Execução do Serviço e Fornecimento dos Combustíveis:  
4.4.1 A empresa a ser contratada deverá fornecer os produtos descritos no objeto, de forma 

fracionada, por intermédio de cartões magnéticos ou micros processados, contemplando os 

itens e quantidades constantes na descrição dos produtos.  

4.4.2 A empresa a ser contratada deverá dispor de, pelo menos, um posto de abastecimento 

credenciado em cada localidade.  

4.4.3 O sistema informatizado de gestão de consumo de combustíveis via web browser a ser 

disponibilizado deverá fornecer, no mínimo, as seguintes informações on-line:  

a) Data e horário do abastecimento;  

b) Modelo do veículo; 

c) Placa do veículo;  

d) Quilometragem no momento do abastecimento;  

e) Nome do posto que efetuou o abastecimento;  

f) Cidade onde foi efetuado o abastecimento;  

g) Tipo de combustível fornecido (etanol, gasolina comum ou diesel);  

h) Quantidade em litros de combustível fornecido;  

i) Valor cobrado por litro no momento do abastecimento;  

j) Código ou nome que identifique o motorista que efetuou o abastecimento.  
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4.4.4 Os comprovantes dos abastecimentos fornecidos pelos postos credenciados deverão 

conter todas as informações dispostas no item anterior.  

4.4.5 A empresa a ser contratada deverá fornecer cartões magnéticos ou micro processados 

personalizados para esta municipalidade.  

4.4.6 Compete ao condutor do veículo conferir os dados do abastecimento, tais como 

quilometragem, quantidade de litros, tipo de combustível, identificação do veículo (modelo e 

placa) a serem lançados no sistema eletrônico quando se tratar de cartão magnético ou micro-

processado.  

4.5. Do Fornecimento dos Combustíveis  
4.5.1. O fornecimento de combustível, nos veículos cadastrados no sistema de 

gerenciamento eletrônico, ocorrerá em rede de postos de abastecimento disponibilizados 

pela EMPRESA VENCEDORA, nas quantidades estabelecidas pelo CONTRATANTE, de 

segunda a sexta-feira, no horário comercial, e sempre que necessário, aos sábados, domingos 

e feriados;  

4.5.2. A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 

responsabilidade da EMPRESA VENCEDORA, ficando a seu encargo, o controle quanto a 

fiscalização, conforme as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo);  

4.5.3. O fornecimento será efetuado pelos postos de revenda da EMPRESA VENCEDORA, 

ou por ela credenciados e disponibilizados a CONTRATANTE, não se admitindo recusa da 

parte daquela, em decorrência de sobrecarga de sua capacidade técnica;  

4.5.4. O abastecimento de combustíveis deverá ser feito por meio da utilização de cartões 

magnéticos ou chips, oferecidos pela EMPRESA VENCEDORA, de acordo com o disposto 

neste Termo de referência, no Edital licitatório bem como no Termo Contratual;  

4.5.5. O abastecimento de combustíveis deverá ser autorizado expressamente pela 

CONTRATANTE, por meio de requisição própria, sendo que, a cada operação, deverá ser 

fornecido o comprovante impresso da realização do abastecimento;  

4.5.6. Deverá haver um sistema de controle de abastecimento que emita o comprovante 

mencionado ora mencionado, contendo os seguintes requisitos: a data e a hora do 

abastecimento, identificação do posto, tipo de combustível, litragem abastecida, preço total 

em reais, bem como também as placas do veículo beneficiado, a quilometragem apontada em 

seu hodômetro, à identificação e assinatura do condutor, sendo que, uma via, ficará em poder 

da CONTRATADA e a outra via deverá ser entregue a EMPRESA VENCEDORA;  

4.5.7. O sistema de gerenciamento eletrônico das unidades de abastecimento a serem 

disponibilizado pela EMPRESA VENCEDORA deverá possuir os seguintes requisitos:  

a. Identificação do posto, data e hora do abastecimento, o tipo de combustível, litragem 

abastecida, preço total em reais;  

b. Geração automática eletrônica e sem necessidade de digitação dos dados anteriores;  

c. A EMPRESA VENCEDORA, deverá oferecer e utilizar os recursos e meios necessários e 

suficientes para a supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimento, 

assegurando que todo combustível registrado pela bomba seja realmente abastecido no 

veículo indicado, que não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste e que os veículos cadastrados só sejam 

abastecidos com o combustível para o qual está autorizado;  
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d. No caso de disponibilizar acesso via rede mundial (internet), o sistema de gerenciamento 

eletrônico, oferecido pela EMPRESA VENCEDORA, deverá ser fornecido com interface que 

permita total compatibilidade com os sistemas operacionais da PMST;  

4.5.8. Cada veículo terá um único dispositivo de registro dos abastecimentos e de 

processamento dos dados de consumo, que possibilite o envio das informações ao sistema de 

gerenciamento;  

4.5.9. Os preços dos combustíveis não deverão exceder a média de seu respectivo valor, por 

litro, praticado no mercado varejista de Santo Antônio do Leste/MT, na data de seu 

fornecimento, conforme publicação da Agência Nacional do Petróleo;  

4.5.10. O percentual de desconto oferecido na proposta da EMPRESA VENCEDORA deverá 

incidir sobre os preços dos combustíveis durante a vigência do contrato.  

 

4.6. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS  

 

4.6.1. Implantação e operacionalização de Sistema Informatizado para gerenciamento de Frota 

de Veículos.  

4.6.2. O Sistema de Gestão de Abastecimento da CONTRATADA deverá compreender, no 

mínimo:  

• Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via WEB;  

• Envio de e-mail para a contratante apontando as inconsistências e parametrizações 

designadas pela mesma;  

• Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das 

despesas, condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em 

relação aos parâmetros adotados;  

• Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características 

dos veículos;  

• Cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão; 

• Identificação do condutor no momento do abastecimento através da senha pessoal;  

• As 02 (duas) Últimas quilometragens;  

• Alteração e renovação de limites em tempo real;  

• Extrato de utilização;  

• Inconsistências: veiculo, data/hora, cartão, KM, litros, valor, R$/L, KM/L, serviço e 

inconsistências;  

• Relatório parametrizável – possibilitando o gestor definir com base em qualquer informação 

cadastral ou captura o formato que atenda a sua necessidade;  

• Controle por horímetro;  

• Bloqueio de postos para fechamento de rede adequada à operação do cliente.  

• Apresentação de indicadores segmentados: Por combustível/cidade, preço fixo por 

estabelecimento, liberação de restrição (justificada), correção do hodômetro, sistema 

informativo.  

4.6.3. O Sistema de Gestão deverá possibilitar ainda:  

• O bloqueio/desbloqueio/troca de senha VIA WEB em tempo real para gerenciamento, 

acompanhamento e ações pró ativas por parte da CONTRATANTE.  

• Identificação de erros de cadastro e verificação da quantidade de cartões coringa ativos;  
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• Identificação de valor acima da média de mercado para que haja negociação dos preços ou 

redirecionamento de abastecimentos para estabelecimentos mais baratos;  

• Análise de veículos apresentando indicadores segmentados por veículos;  

• Apresentação das transações protegidas classificadas por tipo, por responsável, por condutor 

e por estabelecimento;  

• Identificação dos principais causadores de transações protegidas para um maior 

detalhamento e treinamento.  

4.6.4. A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente, para análise gerencial, os seguintes 

relatórios:  

a) Relatórios por veículo contendo:  

• Dados do veículo,  

• Limite de consumo,  

• Saldo,  

• Data e hora,  

• Transação,  

• Liberação de restrição,  

• Cartão,  

• Estabelecimento,  

• Quilometragem,  

• Serviço,  

• Valor,  

• Km rodado, 

• Litros,  

• Km/litros,  

• Totalizador do veículo e frota,  

• Desdobramento por transação;  

b) Relatórios por usuário contendo:  

• Dados do usuário,  

• Data e hora,  

• Transação,  

• Liberação de restrição,  

• Cartão,  

• Placa,  

• Número da frota,  

• Estabelecimento,  

• Cidade/UF,  

• Valor e totalizador,  

• Datas de vencimento da carteira de habilitação;  

c) Relatório das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

d) Relatório do preço médio pago por tipo de combustíveis consumidos pela frota;  

e) Relatório do volume de gastos realizados por tipo de combustível;  

f) Relatório dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometragem e 

consumo de combustível;  

g) Relatório das despesas realizadas por Secretaria;  

h) Relatório do desempenho geral da frota por período;  
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i) Relatório do desempenho X custo por categoria (veículo leve, motos, pick up, caminhão 

médio, etc);  

j) Relatório do desempenho X idade da frota por período;  

l) Relatório do desempenho X modelo de veículo por período;  

m) Relatório do desempenho operações X veículos leves;  

n) Relatório da utilização média mensal dos veículos por KM rodado;  

o) Relatório do custo de Troca de Óleo, Complemento;  

p) Relatório de desempenho por usuário;  

q) Relatório de parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das 

características dos veículos;  

4.6.5. O sistema deverá emitir no posto credenciado comprovante da transação, 

independentemente da solicitação do condutor, contendo as informações a seguir:  

• Identificação do posto (nome e endereço),  

• Identificação do veículo (placa),  

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento,  

• Tipo de combustível, 

• Data e hora da transação,  

• Quantidade de litros,  

• Valor da operação.  

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO E DO VALOR  

5.1 Os recursos financeiros necessários para a execução deste Contrato são oriundos da 

seguinte classificação orçamentária: 

 

5.2 O objeto obedecerá fielmente o quantitativo e preço, aqui especificados, a saber: 

 

ITE

M  

DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS  

QTD  UND  VALOR TOTAL 

ESTIMADO  

PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

(%)  

      

      

      

 

5.2.1. O valor estimado, para contratação pelo o período de 12 (doze) meses, será  

de acordo com o preço médio, estabelecidos pela ANP – Agência Nacional de Petróleo para 

os diversos tipos de combustíveis, por município, disponíveis no endereço eletrônico: 

www.anp.gov.br.  
5.2.2. O percentual de desconto, incidirá sobre os preços dos combustíveis indicados nas 

bombas. Havendo divergência, na data do fornecimento entre o valor indicado na bomba e 

média de seu respectivo valor por litro praticado no mercado varejista de Santo Antônio do 

Leste/MT, será considerando a publicação da Agência Nacional de Petróleo – ANP o 

percentual de desconto incidirá sobre o menor valor.  

5.2.3 No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e 

demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, 

isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.  
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5.2.4 Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-obra, 

tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos fiscais, trabalhistas previdenciários e 

comerciais e, ainda os gastos com carregamento.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

 

6.1. O pagamento referente ao consumo de combustíveis utilizando-se de cartões magnéticos 

ou micro processado será efetuado mensalmente, até 30 dias após a apresentação de nota 

fiscal, em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem rasuras, juntamente com os 

relatórios de abastecimento e após a conferência e a atestação pelo servidor responsável pela 

fiscalização.  

6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da 

apresentação da nota fiscal discriminativa acompanhada da correspondente autorização de 

fornecimento, com o respectivo relatório de que o fornecimento foi realizado a contento as 

certidões.  

6.3. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para 

retificação e reapresentação.  

6.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira imposta à empresa a ser contratada em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito de atualização monetária.  

6.5. A prefeitura só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor 

requisitante, o necessário atesto, comprovando que os mesmos atendem todas as 

especificações exigidas no presente Termo de Referência.  

6.6. Para a PREFEITURA atestar as notas fiscais apresentadas e encaminhá-las para 

pagamento, estas deverão conter as seguintes especificações:  

a) Razão Social; 

b) A data de emissão da nota fiscal,  

c) CNPJ do requisitante;  

d) Número da Nota Fiscal;  

e) O valor unitário e total de acordo com o contrato celebrado;  

f) Quantidade e especificação do objeto executado;  

6.7. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no 

edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 

decorrentes.  

6.8. Para cada Autorização de Fornecimento, a FORNECEDORA deverá emitir uma única 

nota fiscal/fatura.  

6.9. Para efeito de pagamento, a PREFEITURA procederá às retenções tributárias e 

previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis ao objeto desta licitação.  

6.10. A Contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato 

da apresentação, os valores ou requisições não estiverem de acordo com a descrição 

apresentada e aceita.  

6.11 Deverá apresentar um relatório analítico discriminando os abastecimentos realizados no 

período, por base operacional e respectivo centro de custo, contendo as seguintes 

informações:  
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• Identificação do posto (Nome e Endereço)  

• Identificação do veículo (marca, tipo, placa de patrimônio, prefixo e placa);  

• Ano e modelo de fabricação,  

• Capacidade do tanque,  

• Lotação de cada veículo,  

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

• Tipo de Combustível  

• A data e hora da Transação  

• Quantidade de litros;  

• Média de Km/Litro  

• Valor da operação  

6.12 Como condição para pagamento, a licitante vencedora deverá:  

a) Em cada pagamento será obrigatório a apresentação da Certidão Negativa de Débitos com 

a Previdência Social, FGTS e CNDT; Prova de Regularidade para com a Fazenda federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada, através de Certidões expedidas 

pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria 

certidão.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

 

7.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste 

Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, Artigo 

65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde 

que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo 

artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648/98.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

8.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a:  

8.1.1 Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº. 8.666/93, 

para retirar a Ordem de Fornecimento;  

8.1.2 Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 

a ser solicitadas relativamente ao objeto deste Edital;  

8.1.3 Efetuar o pagamento nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital;  

8.1.4 Notificar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a 

execução e no recebimento dos serviços;  

8.1.5 Promover, através dos servidores designados pela Administração, as anotações em 

registro próprio das ocorrências e falhas detectadas na sua execução e comunicar à empresa a 

ser contratada os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;  

8.1.6 Solicitar, por escrito, o fornecimento de cartões magnéticos ou micro processados para 

substituir outros danificados, extraviados ou que apresentarem defeitos;  

8.1.7 Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.1.8 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo de venda;  
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8.1.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor;  

8.1.10 Configurar, em conjunto com a empresa a ser contratada, o sistema informatizado de 

gestão de fornecimento e consumo de combustíveis, através de sua Secretaria de 

Administração. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILDADES DA 

CONTRATADA  

 

9.1 Efetuar, sem ônus para Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o fornecimento 

dos cartões magnéticos ou micro processados, até o 5º dia útil após o recebimento da nota de 

empenho;  

9.2 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

9.3 Credenciar junto a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste um preposto para 

prestar esclarecimentos e atender às reclamações/solicitações que surgirem durante a 

execução do contrato;  

9.4 Garantir o fornecimento dos produtos nos postos credenciados que deverão atender, 

inclusive, aos sábados, domingos e feriados;  

9.5 Encaminhar a este Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste uma relação contendo 

endereço, número de telefone e fax dos postos credenciados para o fornecimento dos produtos 

aos veículos;  

9.6 Informar, por escrito, sempre que credenciar ou descredenciar postos; 

9.7 Realizar, às suas expensas, treinamento aos responsáveis pela fiscalização do contrato 

quanto à utilização do sistema eletrônico de gestão de fornecimento e de consumo de 

combustíveis, bem como treinamento aos usuários sobre o uso dos cartões magnéticos ou 

micro processados, até o 5º dia útil após o recebimento da nota de empenho;  

9.8 Disponibilizar, até o 5º dia de cada mês, relatórios mensais, contendo todos os 

abastecimentos realizados no mês anterior, deles constando as informações exigidas no item 

4.6.4;  

9.9 Substituir os equipamentos de leitura dos cartões magnéticos, dos chips ou de outra 

tecnologia similar defeituosos no prazo de até 48 horas, a contar da notificação por escrito;  

9.10 Credenciar, se for o caso, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a solicitação deste 

Município, novos postos de abastecimento nas localidades indicadas;  

9.11 Fornecer, sem ônus para esta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, cartões 

magnéticos ou micro processados, individualizados para cada veículo e para o grupo gerador, 

até o 5º dia útil após o recebimento da nota de empenho;  

9.12 Substituir às suas expensas os cartões magnéticos ou micro processados que 

apresentarem defeitos, em até 48 horas após a notificação;  

9.13 Cadastrar, no prazo de 48 horas e sem ônus para esta Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leste, seus funcionários autorizados a utilizar os cartões;  

9.14 Fornecer cartões magnéticos ou micro processados, adicionais, para substituírem os que 

porventura venham ser extraviados ou danificados, em até 48 horas após a notificação;  
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9.15 Fornecer ao gestor do contrato as senhas individuais ou o código identificador de cada 

usuário autorizado a efetuar abastecimentos, até o 5º dia útil após o início da prestação dos 

serviços;  

9.15 Manter atualizada a relação de postos credenciados para abastecimento;  

9.16 Arcar com eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus 

empregados, convenentes ou preposto durante a execução dos serviços objeto do contrato a 

ser celebrado;  

9.17 Responder às notificações no prazo de 48 horas via e-mail ou ofício;  

9.18 Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de 

fornecimento a este Município;  

9.19 Configurar, em conjunto com a Secretaria de Administração, o sistema informatizado de 

gestão de fornecimento e consumo de combustíveis;  

9.20 Os relatórios citados no subitem 4.4.3 deverão ser apresentados, para pagamento, de 

forma individualizada juntamente com as notas fiscais;  

9.21 Credenciar posto de combustível que atenda satisfatoriamente este Município, não 

prejudicando o abastecimento dos veículos de sua frota;  

9.22 Fornecer senha de acesso ao seu sistema eletrônico via internet, para que o gestor do 

contrato acompanhe diariamente os abastecimentos realizados, até o 5º dia útil após o início 

da prestação dos serviços;  

9.23 Garantir o fornecimento dos produtos descritos no objeto para cada veículo até o limite 

estimado no saldo do cartão magnético ou micro processado; 

9.24 Disponibilizar via on line, o saldo dos cartões de cada veículo de acordo com a 

quantidade prevista no termo de referência e com as informações constantes do subitem 6.6.4 

deste termo de referência, até o 5º dia útil após o início da prestação dos serviços;  

9.25 Alterar o saldo dos cartões, quando não for possível via internet pelo gestor, somente 

através de solicitação via e-mail ou escrita do mesmo;  

8.26 Executar os serviços discriminados com profissionais especializados e manter o quadro 

de pessoal suficiente para não haver interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, os quais não terão nenhum vínculo 

empregatício com esta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, sendo de exclusiva 

responsabilidade da empresa a ser contratada as despesas com todos os encargos e obrigações 

sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução dos serviços contratados;  

9.27 Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho quando na ocorrência da espécie forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 

dependências deste Município;  

9.28 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste termo de referência, sem 

prévia anuência da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

9.29 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leste, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;  

9.30 Repassar igualmente a este Município as reduções ou os descontos concedidos ao 

consumidor comum em decorrência de regulamentação expedida por órgão/poder competente, 

bem como os concedidos espontaneamente;  
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9.31 Credenciar, no mínimo, 01 (um) posto de combustível em cada localidade indicada neste 

Termo de referência;  

9.32 Responsabilizar-se pela qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos 

credenciados, arcando com os prejuízos que porventura venham ser causados a este 

Município;  

9.33 Estar devidamente registrada na ANP e/ou apresentar registro da ANP de todos os postos 

credenciados nas localidades atendidas, conforme o art. 3º, inciso I, da Portaria n. 116 de 05 

de julho de 2000, atestando que o posto de abastecimento cadastrado pode exercer a atividade 

de revenda de combustíveis no varejo.  

9.34 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessárias de até 25% (vinte e cinco por cento) conforme trata 

o § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 O recebimento, a guarda e a devolução dos cartões magnéticos ou micro processados 

recebidos, ficarão a cargo, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

10.2 O servidor fiscal designado pelo Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste será 

também o responsável pela fiscalização da ata de registro de preços, conforme item acima. 

10.3 O servidor responsável pela fiscalização anotará em registro próprio as informações 

convenientes e as falhas detectadas, emitindo relatório em 2 (duas) vias, uma das quais será 

encaminhada e visada pela empresa a ser contratada, só assim produzindo seus efeitos.  

10.4 O servidor responsável pela fiscalização tem autoridade para exercer, em nome da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, toda e qualquer ação de orientação geral, 

controle e fiscalização dos serviços e terá plenos poderes para decidir sobre questões técnicas 

e burocráticas dos serviços, sem que isto implique transferência de responsabilidade sobre a 

execução da mesma, a qual será única e exclusivamente de competência da empresa a ser 

contratada.  

10.5 As relações entre o PMST e a empresa a ser contratada serão mantidas prioritariamente 

por intermédio do servidor responsável pela fiscalização.  

10.6 Ao servidor responsável pela fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão 

dos trabalhos e serviços, sem prejuízo das penalidades a que a empresa a ser contratada ficar 

sujeita e sem que tenha direito a qualquer indenização, no caso de não serem atendidas as suas 

determinações quanto à regular execução dos serviços.  

10.7 Caberá à Secretaria Municipal de Administração, que designa o funcionário: -----, 

portador do RG nº. ---- SSP/MT, e do CPF nº. ---, matrícula ---, Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, que designa o funcionário: ---- Brandão, portador do 

RG nº. ---- SSP/MT, e do CPF nº. ------, matrícula ------, Secretaria Municipal de Saúde que 

designa o funcionário: ------, portador do RG nº. ----- SSP/MT, e do CPF nº. ------, matrícula -

----, Secretaria Municipal de Assistência Social, que designa o funcionário: ------, portador 

do RG nº. ------ SSP/MT, e do CPF nº. -------, matrícula 28.252, especialmente para este fim, 

nos termos do Art. 67 da Lei nº. 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  
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12.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis:  

 

12.1.1 ADVERTÊNCIA  

1 A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos seguintes casos:  

a. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não 

acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação de multa;  

b. Execução insatisfatória ou inexecução dos fornecimentos e/ ou serviços ora contratado, 

desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão 

temporária ou inidoneidade;  

c. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da CONTRATANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais 

grave;  

 

d. Atraso na entrega do bem ou na prestação do serviço contratado, pelo prazo não superior a 

5 (cinco) dias úteis.  

12.1.2 MULTA  
1 Conforme disposto no (Art. 86 da Lei 8.666/93), na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL 

correspondente a:  

a. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais ou 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;  

a.1 O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em dias 

corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado em até 20 (vinte) 

dias;  

b. A execução irregular ou inexecução total deste contrato implicará no dever de indenizar da 

parte que der causa a perdas e danos, correspondente ao montante de 10% (dez por cento) do 

valor total previsto. Serão devidos também pelo Contratante inadimplente os honorários 

advocatícios contratados pela parte prejudicada, bem como à custa gerais do processo, sem 

prejuízo de outras sansões cabíveis;  

c. 15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo 

descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega;  

d. 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta, se decorrido o prazo estabelecido 

no item 15.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura o 

proponente convocado para a assinatura do contrato.  

 

2. A adjudicada/Contratada não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, 

previamente autorizado pela CONTRATANTE, em decorrência de impedimentos 

efetivamente verificados sem que a ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de 

acréscimos ou modificações no objeto inicialmente ajustado, respeitado o limite legal;  

3. A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança 

Administrativa ou Judicial;  
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4 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços ou 

fornecimento advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  

 

12.1.3 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, POR PRAZO NÃO 

SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS.  

 

1 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Contratante pode ser aplicada aos 

inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do Contrato por fatos graves, cabendo 

defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da respectiva intimação;  

2 A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Prefeitura poderá ser aplicada nos seguintes prazos e situações: 

 

a. por 06 (seis) meses nos seguintes casos:  

a.1 Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenham acarretado 

prejuízos para a CONTRATANTE;  

a.2 Execução insatisfatória dos fornecimentos e/ ou serviços contratados;  

 

b. por 02 (dois) anos, nos seguintes casos:  

b.1 Não concluir os fornecimentos e/ ou os serviços contratados;  

b.2 Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente, no que diz 

respeito à sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização;  

b.3 Prestar o serviço em desacordo com as normas aplicáveis à execução do objeto deste 

ajuste;  

b.4 cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao órgão licitador, 

ensejando a rescisão do contrato.  

 

12.1.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
1 Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sansão aplicada com base no inciso anterior.  

2 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública 

será proposta pela Seção Administrativa e Financeira para aplicação à 

ADJUDICADA/CONTRATADA nos casos a seguir indicados:  

1. Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

2. Prática de atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato;  

3. Demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão contratante, 

em virtude de atos ilícitos praticados, tais como:  
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a. Praticar ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Contratante ou ações que evidenciem 

interesses escusos ou má-fé;  

b. Apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte;  

c. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto 

deste contrato sem o consentimento da Contratante, por escrito.  

 

12.2 - Independentemente das sanções administrativas a que se refere à Cláusula Décima 

Quarta desta Ata, a CONTRATADA está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e 

danos, quando a inadimplência acarretar prejuízos ao órgão contratante; 

12.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo.  

12.4 Penalidades Especificas  
12.4.1 Ao fornecedor que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir 

os preceitos legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e 

comprovado, a juízo da Administração, aplicar-se-ão conforme a natureza da falta cometida, e 

sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie, as seguintes penalidades:  

12.4.2. Por atraso injustificado na entrega do produto;  

12.4.2.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento), do valor adjudicado;  

12.4.2.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais 

cominações legais;  

12.4.2.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 

valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 

0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calculado 

sobre o total dos dias em atraso.  

12.4.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Temo de referência, 

a Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:  

12.4.3.1. Advertência;  

12.4.3.2. Multa de até 20 % (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste;  

12.4.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 

fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

12.4.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

12.4.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

do Leste;  
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12.4.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis;  

12.4.7. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude 

ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos 

cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7° da Lei 10.520/02, quaisquer 

das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

12.4.7.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de 

julgamento;  

12.4.7.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação 

do fornecimento;  

12.4.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 

Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá 

ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e das 

demais cominações legais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  

 

13.1 A inexecução total ou parcial da Ata enseja sua rescisão pela CONTRATANTE, com as 

consequências previstas abaixo.  

13.2 A rescisão contratual poderá ser:  

A) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.  

B) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência da CONTRATANTE.  

C) judicial, nos termos da legislação.  

13.3 Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93;  

13.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente 

comprovados, quando os houver sofrido;  

13.5 A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93.  

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

 

14.1 Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas, adequadas ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º  /2015. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

15.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato.  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.  

15.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

15.3- Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 

autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato.”  

15.4. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 

previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de 

representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, 

conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 

organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 

criminais e cíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

16.1 A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os 

princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do Artigo 

54 da Lei nº CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– DA PUBLICAÇÃO  

17.1 O instrumento terá eficácia após publicação do extrato em Diário Oficial, em obediência 

ao disposto na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

18.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo ao presente contrato.  

II. Integram este contrato, o Edital e seus anexos do Pregão Presencial n. /2015, bem com a 

proposta comercial da empresa contratada.  

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente da presente licitação para qualquer 

operação Financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leste.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  

 

19.1 O Foro para dirimir questões relativas a presente contratação será o Foro da Comarca de 

Primavera do Leste-MT com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 

abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.  

 

 

Santo Antônio do Leste - MT, -- de ------------- de 2015.  

 

_____________________________________ 

Secretario de Municipal de Administração  

 

TESTEMUNHA 1:  

RG CPF  

 

TESTEMUNHA 2:  

RG 


